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CÂM ARA M UNICIPAL DE CARAM BEÍ

Carambeí, 02 de janeiro de 201

DOCUMENTO MEMORANDO
N° 001/2019
ORIGEM CONTABILIDADE
PARA DIRETOR
ASSUNTO SISTEMAS DE CONTABILIDADE

Venho por meio desta, solicitar a abertura de processo para 
contratação da licença para utilização do Sistema Integrado de Contabilidade 
Pública e Patrimônio, Recursos Humanos, Sistema de Licitação e Compras, 
Sistema do Portal da Transparência, Controle Interno e Controle de Frotas 
para o exercício de 2019.

Faz-se necessário salientar que o sistema contábil utilizado atualmente 
é o mesmo a cerca de 15 anos, e vem cumprindo de maneira satisfatória as 
necessidades deste órgão. Além disso, nossos servidores já dominam o 
sistema, não necessitando de treinamentos ou deslocamento de analistas da 
empresa.

Destaca-se ainda que, no ano de 2013 houve a solicitação de 
orçamento para 02 empresas do ramo, a g overnança  brasil  s/a  e publitech  

softw ares  ltda , e os valores são muito superiores aos valores pagos 
anualmente a empresa que nos fornece o serviço, segue orçamentos em 
anexo.

Seguem em anexo também, extratos de contratos de outras Câmaras 
Municipais que contrataram no último ano com empresas do ramo 
especificado, onde podemos verificar que os valores cobrados estão bem 
acima do valor orçado pela empresa que nos fornece o sistema atual.

Empresa contratada Valor por 12 
meses

Câmara
Contratante

Ano

GOVERNANÇA BRASIL S/A R$ 73.972,00 APUCARANA 2016
Publitech Softwares Ltda R$ 37.345,00 GODOY

MOREIRA
2017

Q p J ( & n z r ~ ^

Gaudencio dá Silva 
da Câmara Municipal

Ires Regii 
Contador^



À Câmara Municipal de Carambeí

Proposta de Licenciamento de Programas n° 001 152 2018

Curitiba, 27 de novembro de 2018.
EQUIPLANO

Pela presente apresentamos proposta para Licenciamento de uso de Programas do Sistema de Contabilidade 

Pública, Sistema de Recursos Humanos, Licitação e Compras, Controle Interno, Controle de 
Frotas e Portal da Transparência, para o período de 01/01/2019 à 31/12/2019.

A efetivação do Licenciamento se dará a partir da Autorização de Faturamento, enviada assinada para a 
EQUIPLANO através do e-mail (pamella@equiplano) ou (contratos@equiplano.com.br),

Quando a opção de pagamento em parcela única, será necessária a quitação da fatura para o recebimento da 
senha definitiva.

Para opção de pagamento em duas parcelas, após o pagamento da segunda parcela receberá as senhas 
definitivas.

Para pagamento mensal, as senhas irão mensalmente a cada quitação da fatura do mês.

S is t e m a s  L t d a  a faturar para a Câmara Municipal de Carambeí, referente ao o período de 01/01/2019 à 

31/12/2019 em:

parcela única, ( ) duas parcelas, ( )mensal, conforme condições especificadas neste documento.

O L icenciam ento  do SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS, LICITAÇÃO E

Compras, Controle Iotert*©, Controle de Frotas e Portal da Transparência.

Assinatura: * . '_____________  Data: U_/0*_/jo)S
Favor preencher o/nume completo dos responsáveis abaixo:

Responsável Recebimento e devolução do Contrato: d. ê W K u ú o  gft ÇjL-J»

Responsável do Recebimento da Fatura: J £££ Sü-\/4_________________

E-mail do Responsável da Fatura: CohÍAQ;U o w e f à L £ &  ________________

E-mail do Responsável pelo Recebimento da Senha:

O valor do Licenciamento é de:
o Pagamento em parcela única de R$ 14.400,00 até 31/01/2019. 
o Pagamento em 2(duas) parcelas de R$ 7.200,00 em 31/01/2019 e 28/02/2019. 
o Pagamento em parcelas mensais R$ 1.200,00

Eu, Diggo bS 3&&JS EA SiL\M autorizo  a EQUIPLANO

Departamento Comercial e Contratos
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 

RUA ERNESTO PIAZZETTA.202 

BACACHERI-CEP 82510-350 

| _  CURITIBA-PARANA _ ]

Fone/Whats: 41 3351-5030 
E-mail: pamella@equiplano.com.br 

www.equiplano.com.br

mailto:contratos@equiplano.com.br
mailto:pamella@equiplano.com.br
http://www.equiplano.com.br


EQUIPLANO

i

Curitiba, 27 de novembro de 201

Câmara Municipal de Carambeí 
Departamento de Licitações

Solicitação de Reequilíbrio Econômico e Financeiro Contratual

Prezados Senhores,

Venho por meio desta, comunicar aos senhores, que estaremos aplicando reequilíbrio 

econômico e financeiro no novo contrato a ser firmado para vigência do exercício 2019.

Este reajuste justifica-se pelo investimento de novas tecnologias aplicadas nos sistemas 

instalados e melhorias ocorridas durante anos que nunca foram repassadas a esta entidade e por 

varias alterações impostas para atender as novas regras do TCE/PR e STN nos anos de 

2016/2017/2018 e 2019.

Esta solicitação de reequilíbrio econômico e financeiro visa restabelecer as condições 

econômicas e financeiras, para prestar os serviços de execução contratual à ausência deste 

reequilíbrio toma impossível a execução do contrato.

Sendo o que se coloca para o momento, colocamo-nos à sua inteira disposição para 
qualquer esclarecimento que se faça necessário.

Atenciosamente
Departamento Comercial e Contratos



EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 
CNPJ 76.030.717/0001-48

18“ ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCLAl
NI RE 4120S157452

Pelo presente instrumento particular de Alteração do Contrato Social. ARCH1MEDES DE
MACEDO, brasileiro. maior, casado em reuime de comunhão universal de bens. economista, • • *■
nascido em 14/04/1933. residente c domiciliado nesta Cidade de Curitiba. listado do Paraná, à

•Rwi»Carlos de Campos - n° 967- Bairro Boa Vista • Cep. 82.560-430. portador da Carteira de 
Identidade - R.(i. número 218.458/Pr..l\xpedida pelo Instituto de Identificação do listado do 
^anoná em 30/03/1976 c portador do C.P.h número 008.500.559-20: ARNOLDO 
BQf1ACZ.UK, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens. contabilista, 
nasttdo em 26/07/1954, residente e domiciliado na Cidade de Guarapuava. Estado do Paraná, à 
Rua Vicente Machado - n° 3.145- Bairro Estados - Cep. 85.035-180. portador da Carteira de 
Wçittyiade - R.G. número 1.265.351 /Pr..Expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do 
Pàtaftá em 29/07/1974 e portador do C.P.F. número 193.171.749-49; JOSÉ TARCÍSIO 
ejiBRjo, brasileiro, maior, casado cm regime de comunhão parcial de bens. empresário, nascido 
em 24/01/1953. residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua 
Carlos Garibaldi Biazetto - n° 251 -  Casa 07 -  Bairro Boa Vista - Cep. 82.560-400. portador da 
Carteira de Identidade - R.G. número 3.458.406-0/Pr..Expedida pelo Instituto de Identificação do 
Estado do Paraná em 29/05/1989 e portador do C.P.F. número 162.325.500-72 e LUIZ 
ALBERTO ALANO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens. 
engenheiro civil, nascido cm 01/01/1966. residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba. 
Estado do Paraná, à Rua das Mangueiras - if  1 12 -  Casa - Bairro Barreirinha -  82.700-520. 
portador da Carteira dc Identidade - R.G. numero 1.472.110-0-Pr. Expedida pelo Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná em 19/10 1984 e portador do C.P.F. número 546.601.579-20; 
são únicos sócios componentes da sociedade em presária  lim itada , que gira sob a 
Denominação Social de EQUIPLANO SISTEMAS LTDA. inscrita no CN Pj\sob o n° 
76.030.717/0001-48. com sua sede estabelecida nesta Cidade de Curitiba. Estado do Paraná, à
Rua Ernesto Piazzetta - n° 202 - Bacacheri - Cep; 82.510-350. com contrato social registrado e 
arquivado na JUNTA COMERCIAL DE PARANÁ. sob o n° 179.827. por despacho em sessào 
dc 02/08/1974, e posteriores alterações contratuais registradas c arquivadas sob os n°s: 385.600 
em 03/07/1979; 431.474 em 23/03/1981; 485.523 em 22/09/1983; 511.280 em 21/09/1984; 
524.568 em 12/04/1985, 556.324 em 06/08/1986; 586.744 em 26/07/1988; 605.203 em 
25/10/19X9; 615.912 cm 28/06/1990; 633.541 cm 1 1/07/1991; 641.266 cm 1 1/12/1991; 701.329 
cm 25/01/1995; 724.054 em 29/09/1995: 730.013 em 04/12/1995. 822.883 em 01 >07/1999 e
41205157452 de 15/01/2004; Resolvem Alterar seu Contrato Social regendo-se pelas condições 
abaixo descritas e pela legislação vigente:

CLAUSULA PRIMEIRA; A Sociedade passa a ler por ob je tos sociais: 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis (CNAE 
62.03-1/00): Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
(CNAE 62.02-3/00): Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (CNAE 
62.01-5/00): Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (CNAE 
62.09-TOO): Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet (CNAE 63.11-9/00): Atividades de consultoria e auditoria contábil e 
tributária (CNAE 69.20-6/02); Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica (CNAE 70.20-4/00); Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festa (CNAE 82.30-0 01)_

\  / \ .  1 
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CNPJ 76.030.717/0001-48
18* ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 1)0 C ON I

NI RE 41205157452

CLAUSÜLA SECUNDA: A administração da sociedade, bem como 
ativa e passiva, judicial ou extrajudicial será exercida por um administrador eleito em assembléia 
Qçt.votos que representem no mínimo 75 % {setenta e cinco por cento) do capital social, para 

'manefato de dois anos. quando estará investido dos poderes necessários à realização dos objetivos 
atendidos os preceitos legais e mediante a assinatura individual e isoladamente, exceto 

cfúantb à oneraçâo ou alienação de veículos ou bens imóveis da sociedade, bem como a 
poiVsataçào de obrigações financeiras cujo \ulor seja superior a 60% (sessenta por cento) do 
capinil social, oportunidade em que a sociedade deverá ser representada por 75% (setenta e cinco 
portento) do capital social. (Art, 997,VI; 1.013; 1.015: 1.064, CC/2002)

CLÁljSl.’LA TERCEIRA: Tendo em vista a presente alteração, consolide-se e atualize-se o
(? wurato Social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

• • •♦ • •• *•

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 

CNPJ 76.030.717/0001-48
M RE 41205157452

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

ARCHIMEDES DE MACEDO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão universal de 
bens. economista, nascido em 14/04/1933. residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba, 
listado do Paraná, à Rua Carlos de Campos - n° 967- Bairro Boa Vista - Cep. 82.560-430. 
portador da Carteira de Identidade - R.G. número 218.458-Pr..Expedida pelo Instituto dc 
Identificação do listado do Paraná cm 30/03'1976 e portador do C.P.f. número 008.500.559-20:
AR.NOLDO BOHACZUK, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens. 
contabilista, nascido em 264)7/1954. residente e domiciliado nu Cidade de Guarapuava. Hstado 
do Paraná, à Rua Vicente Machado - n° 3.145- Bairro listados - Cep. 85.035-180. portador da 
Carteira de Identidade - R.G. número 1.265.351/Pr.,Expedida pelo Instituto de Identificação do 
listado do Paraná em 29/07/1974 e portador do C.P.F. número 193.171.749-49: JOSÉ 
TARCÍSIO V1ERO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens. 
empresário, nascido em 24/01/1953. residente e domiciliado nesta (.'idade de Curitiba. Tistado do 
Paraná, à Rua Carlos Garibaldi Biazctto - iV' 251 -  Casa 07 -  Bairro Boa Vista - Cep. 82.560- 
400. portador da Carteira de Identidade - R.G. número 3.458.406-0/Pr..Expedida pelo Instituto 
de Identificação do Hstado do Paraná em 29/05/1989 e portador do C.P.F. número 162.325.500- 
72 e LUIZ ALBERTO AL ANO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de 
bens. engenheiro civil, nascido cm 01/01/1966. residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba, 
F.stado do Paraná, à Rua das Mangueiras - n° 112 -  Casa -  Bairro Barreirinha -  82.700-520. 
portador da Carteira de Identidade - R.G. número 1.472.110-0'Pr. Hxpcdida pelo Instituto de 
Identificação do Hstado do Paraná cm 19,10’1984 c portador do C.P.f. número 546.601.579-20: 
são únicos sócios componentes da sociedade em presária lim itada, que gira sob a 
Denominação Social de EQUIPLANO SISTEMAS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
76.030.717/0001-48. com sua sede estabelecida nesta Cidade de Curitiba. Hstado do Paraná, à 
Rua Hrnesto Piazzetta - n° 202 - Bacacheri - Cep: 82.510-350. com contrato social registrado e 
arquivado na JUNTA COMERCIAL. DE PARANÁ, sob o n° 179.827. por despacho em sessão 
de 02/08/1974. e posteriores alterações contratuais registradas e arquivadas soh os n°s: 385.600 
em 03/07'1979: 431.474 em 23/03'1981: 485.523 em 2209 1983: 511.280 em 2 1 W 1 W :

/ ár \
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EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 
CNPJ 76.030.717/0001-48

IS' ALTERAÇÃO CONTRATL AL I. < ONSOLIDAÇÂO 1)0 C O M  RALO SOC1
NIRE 41205157452

524.568 em 12/04/1985. 556.324 em 06.08/1986: 586.744 em 26/07/1988: 605.203 e,H
25/10/1989; 615.912 em 28/06/1990: 633.541 em 11/07/1991: 641.266 em 11'12/1991; 701.329
«».25/01/1995: 724.054 em 29/09/1995: 730.013 em 04/121995. 822.883 em 01/07/1999 e• *
41205157452 de 15/01/2004: Resolvem Consolidar seu Contrato Social regendo-se pelas 

•<*»*fijções abaixo descritas e pela legislação vigente:

:D/tH)ENOMIN.AÇÀ() SOC IAL, SEDE, FILIAIS, OBJKTO SOCIAL, INÍCIO, PRAZO E 
ntfSlMPEDIMENTO.t

« t i

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade «ira sob a Denominação Social de EQUIPLANO 
HHTF.MAS LTDA., e nome Fantasia de EQUIPLANO SISTEMAS, da qual usarão os 
IipmTnistradores somente em negócios eslritamenie ligados ao Objetivo Social, ficando proibidos 
dg pt&starem avais. fianças e outros benefícios gratuitos por natureza. (Art. 997, U, CC/2ÜÜ2)

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede estabelecida nesta Cidade de Curitiba. 
Estado do Paraná, à Rua Ernesto Piazzetta - n° 202 - Bacacheri - Cep: 82.510-350. podendo abrir 
e fechar filiais em quaisquer pontos do território nacional. (Art. 997, II, CC/2002)

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem por ob je tos so cia is : Desenvolvimento c 
licenciamento de programas de computador não customixáveis (CNAE 62.03-1/00); 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customixáveis (CNAE 
62.02-3/00); Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (CNAE 
62.01-5/00): Suporte técnico, manutenção c outros serviços em tecnologia da informação (CNAE 
62.09-1 '00); Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação c serviços de 
hospedagem na internet (CNAE 63.11-9.00): Atividades de consultoria e auditoria contábil e 
tributária (CNAE 69.20-6 02): Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica (CNAE 70.20-4/00): Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festa (CNAE 82.30-0/01).

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou as suas atividades cm 01/07/1974 o tem prazo de 
duração por tempo indeterminado. (Art. 997, II, CC/2002)

CLAUSULA QUINTA: Os Administradores DECLARAM, sob as penas da lei. de que nào 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
à propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

DO CAPITAL SOC IAL, COTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADE.

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social é de R$ 200.000.00 (Duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (Duxentas mil) colas de valor unitário equivalente a R$ 1.00 (Um real) cada uma. já 
totalmente integralizado em moeda corrente do país e distribuído aos sócios na seguinte forn/a:, 
(Art. 997, III, CC/2002) e (Art. 1.055, CC/2002). * \

. .J\
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CN PJ 76.030.717/000! -48
IX' Al.TF.RACÀO C O M  RATI AF F C ONSOUDACÃO OO C O M  RATO S O C I W ^

NIR F -1120? 157452 ( |  I]

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

x̂ Mbrita
a) Cabe ao sócio ARCHIMEDES DE MACEDO, 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor total

50.000.00 (Cinqüenta mil reais), representando assim 25.00% (vinte e cinco por cento) do 
'Capital Social:

b) Cabe ao sócio ARNOLDO BOHACZUK, 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor total de RS
óO.OOO.OO (Cinqüenta mil reais), representando assim 25.00% (vime e cinco por cento) do
Câpftal Social;«• • «

c) Cabe ao sócio JOSÉ TARCÍSIO VIERO, 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor total de RS
£0400p.00 (Cinqüenta mil reais), representando assim 25.00% (vinte e cinco por cento) do
MiJViTal Social:
• * •• M
d) Cabe ao sócio U.TZ AFHFRTO ALANO, 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor total de 
R$ 50.000.00 (Cinqüenta mil reais), representando assim 25.00% (\inte e cinco por cento) do 
Capital Social.

ROCIOS:___ ~_____
! AKCHIMLPHS Dl* MACEDO 
j ARNÒÍTd O BOHACZUK 
jJOSE TARCÍSIO VILRO
| LIIIZ ALBERTO A LANO...
ÍTÕTAL:

c o t a s  _____ % _ VALOR EM RS ?
50.0ÓÕ | ’ ~25j5o1 ..... " 50.000,00 “ ;
50.000 j ". 25.ÕÕ1 50.000.00 1
50.000 : "  “25JK)t ~~ 50.000.(70 I
50.000 ] ...25.ÒÕ1    50.000,00 ~ ;

20(U )00 [  100,00 !~ 200.000,00 ]

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integrai ização do Capital Social (Art. 1052, CC/2002).

1)0 EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO E
PREJUÍZOS.

CLÁUSULA SÉTIMA: O exercício soe ia eneerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano.

CLAliSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo â elaboração do 
inventário, do Balanço Patrimonial o do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou prejuízos apurados. (Art. 1.065, CC/2002).

C LÁUSULA NONA: Nos 04 (Quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas de lucros líquidos apurados, e designarão o administrador quando for 
o caso. (Art. 1.071 e 1.072, § V  e Art. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA. Os prejuízos que c\entuulmemc .se \criticarem 
conta especial para amortização em exercício•> subsequentes.

serão mantidos em
. i
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EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 
CNPJ 76.030.717/0001 >48

18" ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 1)0 COM  RAIO SOCIAL
NIKE 41205157452

DA ADMINISTRAÇÃO, REMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE.
• ■ • •

"€4>ÁTüSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A administração da sociedade, bem como u sua
j£4V*f£cntaçào ativa e passiva, judicial ou extrajudicial será exercida por um administrador eleito
em assembléia por votos que representem no mínimo 75 % (setenta e cinco por cento) do capital

para mandato de dois anos, quando estará investido dos poderes necessários à realização
di*?‘objetivos sociais, atendidos os preceitos legais e mediante a assinatura individual e
isoladamente, exceto quanto à oneração ou alienação de veículos ou bens imóveis da sociedade.
bem como a contratação de obrigações financeiras cujo valor seja superior a 60% (sessenta por
«enk*  ̂do capital social, oportunidade em que a sociedade deverá ser representada por 75%
fxVlefita c cinco por cento) do capital social. (Ari. 997,VI; 1.013; 1.015; 1.064, CC/2002)• • •• ♦ •

•  •  *

Parágrafo único: Serão plenamente válidos os atos em que estiver a sociedade representada por 
seu administrador, salvo quando da alienação de bens do patrimônio, oportunidade em que 
deverá estar representada por 75% (setenta e cinco por cento) do capital social.

Cl.Al-SIJLA DÉCIMA SEGUNDA: Todas as deliberações societárias, ainda que impliquem 
cm alteração do Capital Social, dos Objetivos Sociais, transformação da sociedade em Sociedade 
Anônima, e demais cláusulas do presente Contrato Social, poderão ser tomadas pelos 
representantes de 75% (setenta e cinco por cento) do Capital Social.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao administrador e sócios que desempenhem função na 
sociedade serão devidas a partir da data cm que a sociedade estiver iniciado as suas atividades 
operacionais, uma remuneração, a título de Pró-I.abore, a ser determinada de comum acordo, em 
reunião ou assembléia de sócios.

CLAUSULA DÉCIMA OLAR TA: O administrador tem um prazo máximo Jc \ ime dias úteis 
para apresentar ao Registro Público do Lmpic^as Mercantis, cópias das atas de reuniões ou 
assembléias, alterações de Contrato Social, «ui qualquer outro documento que deva ser 
apresentado a este órgão.

DO AUMENTO E DIMINUIÇÃO DE CAPITAL SOCIAL, RETIRADA E MORTE DE 
SÓC IOS, F. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: No aumento ou redução do Capital Social será obedecida a 
proporção de cada um dos sócios no Capital Social.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, aos quais fica assegurado, cm 
igualdade de condições e preços, o direito de preferência para u aquisição, se postas à venda, 
formalizando, sc realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art. 1.056, Art. 
1.057, CC/2002)
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Parágrafo Segundo: Sc mais de um sócio exercer o direito de preferência, as quotas a venda 
serào rateadas entre si. observando-se a proporção de cada um deles no Capital Social.

•cto*âviso. a sociedade e. succssivamenic. os dentais sócios nào tiverem exercido o direito def , • ^
preterència que lhes é assegurado, o sócio poderá transferir as suas quotas a terceiros, desde que 
o faça nas mesmas condições propostas.

do sócio, pela sociedade, far-se-á com a utilização de fundos disponíveis e sem prejuízo do 
Social.

interdição, e não havendo acordo entre os interessados, os seus haveres. na sociedade, a preços 
de mercado, serào apurados em balanço especial e pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e 
sucessivas, moneiariamentc corrigidas por índice que melhor reflita a perda do poder aquisitivo, 
pagável a primeira parcela 30 (trinta) dias após o encerramento do Balanço, que deverá estar 
concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Pelo falecimento, interdição, falência ou retirada de qualquer 
dos sócios, a sociedade não se dissolverá, continuando com os sócios remanescentes, ou entre 
esses e os sucessores dos sócios nas condições ja apontadas, de acordo com o que for decidido 
nos processos judiciais de inventário, interdição o'ou falência ou na alteração de Contrato Social 
que deliberar a retirada de sócio ou respectivos sucessores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Os dispositivos das CLÁUSULAS DÉCIMA OITAVA e 
DÉCIMA NONA, serào adotados lambem em outros casos em que a sociedade decida pela 
exclusão do sócio. (Art. 1.028 c Art. 1.031, CC/2002)

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: A sociedade será dissolvida por falência e por mútuo 
consenso entre os sócios, pela perda ou insuficiência de Capital Social, inabilidade, incapacidade 
moral ou civil julgada por sentença, abuso e violação das obrigações sociais, sendo seus haveres 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da dissolução, 
verificada em balanço espeeialmeme levantado.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: O sócio que deixar a sociedade abre mào. 
completamente, de qualquer direito autoral por software, métodos, processos, documentos ou 
qualquer outro que possa existir, independente de autoria ou co-autoria.

NIRF. 41205157452

CÚÁLSULA DÉCIMA SÉTIMA: A aquisição das quotas do sócio retirante, ou dos sucessores

f  f • f
CLAtlSULA DÉCIMA OITAVA: E m qualquer caso de retirada, exceto por falecimento ou

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Folha 6



i r  **
9 *

CNPJ 76.030.717/000M 8
18a ALTERAÇÃO C ONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIA

MRK 41205157452

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o toro da cidade de Curitiba. PR. com 
rgjúncia de outro por mais privilegiado que seja. para dirimir os casos omissos e as eventuais 

'questões advindas do presente Contrato Social.

« •
•

«•« 
•  •  * <

- « i

«L. 4aor estarem os sócios, inteiramenie de acordo com as cláusulas e condições do presente 
Gtaritraio Social, lavraram-no em seis vias de igual teor e forma, uma das quais destinada ao 
arquivamento.

• •• . •
?\iritíba. 16 de Junho de 2010.• •

i #
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CAIXA ECONÔM ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 76030717/0001-48
Razão Social: e q u ip l a n o  s is t e m a s  lt d a

Nome Fantasia:e q u ip l a n o  s is t e m a s

Endereço: r u a  e r n e s to  p ia z z e t t a  202 /  b a c a c h e r i /  c u r it ib a  /  pr /
82510-350

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 21/12/2018 a 19/01/2019 

Certificação Número: 2018122102523913357215

Informação obtida em 03/01/2019, às 18:57:52.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 76.030.717/0001-48 

Certidão n°: 165594687/2019 
Expedição: 03/01/2019, às 18:58:51
Validade: 01/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  E Q U I P L A N O  S I S T E M A S  L T D A .

(M ATRIZ E F I L I A I S ) ,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
7 6 . 0 3 0 . 7 1 7 / 0 0 0 1 - 4 8 ,  NÃO C O N ST A  do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 76.030.717/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:05:29 do dia 28/12/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/06/2019.
Código de controle da certidão: 374B.4C96.E161.5B1C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PUBLITECH SISTEMAS E CONSULTORIA
À Câmara Municipal de Carambeí- PR

Carambei, 15 de Janeiro de 2013. 

PROPOSTA DE INVESTIMENTO EM SERVIÇOS

f
sO

Proposta de prestação de serviços na área de tecnologia da 
informação, através da implantação e manutenção de sistemas para a 
gestão publica.

1. O bjetivo
Dotar a Câmara Municipal de Carambeí - PR de recursos para a gestão interna, através da 

implementação da tecnologia Pubtítech Softwares, que compreende s o ftw a r e  especializado e 
serviços de treinamento “in loco”, atendimento ao usuário e atualização permanente, mantendo-os 
tecnologicamente atualizados e em conformidade com a legislação vigente.

Entre os resultados previstos e perceptíveis, a curto prazo para a Administração Municipal,
estão:

-  Modernização administrativa: Os sistemas oferecem o que há de mais moderno e 
eficiente em Tecnologia da Informação, web systems, internet 2.0, propiciando a 
implantação de métodos inovadores e a formulação de novos paradigmas para toda a 
cidade, revolucionando a relação entre administração pública, servidores e cidadãos:

- Mais democracia, cidadania, transparência e popularidade: facilite o acesso da 
população aos serviços públicos, com o uso ostensivo da internet e alta tecnologia em 
segurança;

-  Economia de recursos públicos: ao facilitar que fornecedores façam cadastro pela 
internet, a Administração aumenta a participação de licitantes em suas compras, 
forçando a queda nos preços. Além disto, diversos documerftos que seriam impressos na 
Câmara serão emitidos pelo próprio cidadão, diretamente dos locais onde estes acessam 
a internet, economizando material de expediente.

Publitech Softwares Ltda 
Av. Gctúlio Vargas, 559 Pitanga - PR 

CEP: 852.00-000 
Tel. Fixo. (42)3646-3737 

Celular. (42)8431-3248



2. Software» de Gestão.

Todos os sistemas são Integrados.

ITEM QTDE UNID. SOFTWARES PREFEITURA MUNICIPAL RS Mensal RS TOTAL
01 12 Mês Sistema Integrado de Contabilidade 580,00 6.960,00
OZ IZ Mês sistema integrado de Poma de Pagamentos e R.H 440.00 5.280.00
03 12 Mês Sistema Integrado de Patrimônio 280,00 3.360.00
04 12 Mês Sistema Integrado de Controle de Frotas 150.00 1.800,00
05 12 Mês Sistema Integrado da Compras e Licitações 350.00 4.200.00
06 12 Mês Sistema Integrado de Portal da Transparência 220,00 2.640,00
07 12 Mês Sistema Integrado de Controle Interno 200.00 2.400.00
08 12 Mês Sistema Integrado de Hoierlte Web 200,00 2.400.00
09 12 Mês Sistema Integrado de Almoxarifado 270.00 3.240.00

Total Softwares Integrados 2.690,00 32.280,00
10 12 Môe Acompanhamento Menael 6IM-AM2013 2.000.00 24.000,00

Total Acompanhamento 24.000,00
11 01 Unit Instalação, transferência de dados e Treinamento de Usuários 6.000.00 6.000.00

Total Instalação, transferência de dados e treinamento 6.000.00
Valor Total RS.................................................................................................. .. RS 62.280,00

T ota i G eral 12 Meses: RS 62.280,00 (Sessenta e dois m il duzentos e oitenta reais).

3. Produtos e serviços de nossa Empresa:
Para atingir os objetivos propostos, é necessário integrar uma série de produtos e serviços de 

primeira classe, todos interdependentes e iguaímente necessários, os quais elencamos a seguir:
3.1. Manutenção: os sistemas estarão sempre em evolução, para acompanhar as mudanças na 

legislação e das novidades tecnológicas, acatando sugestões dos usuários e oferecendo sempre o 
melhor a sua cidade;

Tiago Lubian
Pubiitech Sistemas e C onsultoria 

Parceiro Elotech In form ática  e Sistemas Ltda.

Pubiitech Softwares Ltda 
A v. Gctúlio Vargas, 559 Pitanga - PR 

CEP: 852.00-000 
Tel. Fixo. (42)3646-3737 

Celular. (42)8431-3248



GOVERNO DO PARANÁ
OECftCTAmA o c  C3TADÜ u a  IINUUS IKIA. DO COMERCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUl
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇAO 0 0  REGISTRO MERCANTIL • SIARCO

C E R T ID Ã O  S IM P L IF IC A D A  y a q m a ; 0 0 1 / 001
Certificamos qua s« Informaçõe» abaixo constam dos documantos arquivados nasta Junta Comercia) e eêo vigentes 
na data da aua expedição.
Nome Empresarial 

\ PUBUTECH SOFTWARE® LTDA
Naturoao Jurldioa: SOCIEDADE CMPflÇSAftiA UMI1 AUA _  ________

; Número da Idanllflcaçío do Registro de I CNPJ 1 Data de Arquivamento do Datadelnfdo
Empresas • NIRE (Sede) 1 Alo Constitutivo de Atividade
41 2 0542020-0 07.252.028/0001-65 03/03/2005 07/03/2005

EixJvivyv Cumpteio i(.ograaouro, N* e complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA PRESIDENTE SETULIO VARGAS, 621-SALA 03. PITANQÜWHA, PITANGA, PR, 86.200-000 _____ _______ ____

' Objeto Social
SUBLOCAÇAo, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO OE SISTEMAS DE TERCEIROS ( SISTEMAS DE INFORMÁTICA);

; DESENVOLVIMENTO OE SOFTWARS CUSTOMIZAVE1S P/ GESTÃO PÚBLICA E PRIVADA;
1 PRESTAÇÃO Ufc ShHVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMMSTRATtVO;
SERVIÇOS DE PREPARAÇAO DE DOCUMENTOS E DIGITALIZAÇÃO;
SERVIÇOS DE AUDITORIA E ASSESSORIA TÉCNICA E FINANCEIRA DE EMPRESAS PÚ8ÜCAS)
ATIVIDADES DE ASSESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL;
COMÉRIO VAREJISTA OE SUPRMENTOS DE INFORMÁTICA E MÓVEIS E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO;
Capital: RS 300.000.00 Mlcroempraaa ou Prazo da Duração
(TREZENTOS MIL REAIS) | Empresa de Pequeno Porte

Capital IntearaBzedo: RS 3nn.non.oo

(Lei n» 123/2006)
1 Indeterminado

Nao
| |(TREZENTOS MIL REAIS)

Sócloa/Participaçáo no Capital/Ecpãçl* dê Sòdo/Adminletradór/Término do Mandato TtOTlMUfa
NonwCPf j u  CNPJ ParUcloacao no cepttai (RH EaeMe de fld&ki drimlM.lrartn,

TIAGO LUBIAN iso^oooo socto AdmtrUot redor xxxxxxxxxx
051.946.239*1

JUSWEI MAZUR 150.00000 ÇOCKJ Administrador xxxxxxxxxx
044.299.579-24

Úlflmn Arquivamento r Situação
Data: 12/04/2017 NOmaro: 20171680979 REGISTRO ATIVO

Ato: DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s ):
Statua

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

I ‘ ‘MiV.1 'H
CURlTiBA • PR 01 Uo/uníU)do 2017

UBERTAO BOGUS 
SECRETARIA GERAL

l ‘ar« v«nt«i*r « w*»w /v t‘U»Çurnc,,-n ii pi 90» M
•  mform# o núro#ro 17.M04 782 Hfl ConsuHD 08 AuluntiCKtàldC 

Croote cuporiv*» poi X) 0**

••riNieva-e 1* Ã lv A j 
OkM •evvHP.i* i fX t9* J* .Ir *90*' OV JÇQ

Documento Aaatnedo OiflXatmanie 01/06/2017 
Junta Cuniofuwi Uo Perand 
CNPJ-77.96». 170/0001 -99

Voo» dwe inststar o certificado da JUCEPAR 
www (untacomercial.Df.gov br/eenilieedo
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ara MUNT ira DE c a r a m b f ;

SISTEMA TREINAM MENSAL

CP 2.095,00 555,00
PL LOA 1.055,00 403,00

ST 898,00 403,00
RF 1.496,00 555,00
IA 1.496,00 472,00
TB 1.496,00 472,00

GP EFET 898,00 403,00
GP 2.095,00 555,00
AF 1.496.00 472.00
CM 1.496,00 472,00
CT 1.496,00 472,00

T O T A L y i  6.017,00j 5.234,00 3 / 3 ^  0 0  Af/o



G A M A R A  MUNICIPAL DE CARAMBEI

COMPRA DE LICENÇA

SISTEMA LICENÇA TREINAM MENSAL

CP 2.551,00 2.095,00 318,00
PL LOA 1.276.00 1.055,00 160,00

3T 1.046.00 990,00 231,00
RF 2.166,00 1.496,00 271,00
IA 2.166.00 1.496.00 271,00
TB 2.166,00 1.496,00 271,00

GP EFET 1.846,00 898,00 231,00
ÜH 2.551,00 2.095,00 318,00
AF 2.166.00 1 496,00 271.00
CM 2 166.00 1.496.00 271.00
CT 2.166,00 1.496,00 271,00

T O T A L 23.066,00 16.017,00 2.884,00 -

li MA*

00.165.960/0001-01

G O V ER N AN ÇABR ASIL  S/A 
TECNOLOGIA  E G ESTÃO  EM 

SERVIÇO S

<?u1  Coroai' U ld u n m  40 Loj* 1J 
Í 3‘l luSH d* Coí‘t  *:nhkíi 

Çe*!ro Ctp ■> iK-COC 
üq,,i\< «1



Ww te m l de Re j lifre  de Bwpr— « Mtu m iIN •
SiCftETAW A 06  ESTADO DO DE8ENV. ECONâWCO 6USTEin-AvEL 
AIHTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARNA .JUCE8C

CERTIDÃO SIMPLIFICADA P*9™» 1 <fe 3

C ertifícom o» que h  in fw m e çô o »  a b a ixo  constam  do a  docum en to» a rq u ivados nasta  Jun ta  G a m e n fe l e  ado  vÇ a n lss  
na data da sua expetaçao.

Ik w b S N n r iS
GOVERNANCAaRABB. WA TCCNOLOGIA E GESTÃO EM SERVKXW

Ni «j hi m a c  s o c ie d a d e  amAm m a  FECHADA

n s a s e  d* M M flfcacà» do IMolMm d» 
E a a ra w  • MRE (S ed*
42 30004485-1

CNPJ

00.1888008)001-01

0 8 lS « M |S w
AMCaaMM
cm oasoí?

•a*» d» D etedaM do

00817/2018

RUA JOA0 PESSOA, 1184-TERREO:T* E T  ANDARES. VELHA, BLUMENAU, 8C. 80X08-001

A COMPANHIA TEM POR OBJETO SOCIAL' A) DESENVOLVIMENTO OE SISTEMAS E PROGRAMAS PARA COMPUTADOR CUSTOiaZAVElS 
E KÁO CUSTOMUÀVQS. BEM COMO SUA COMERCIALIZAÇÃO. B) PREBTNÇAO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSOfUA NA
Ar c a  de gcstAo p v b u c a . w c lia n o o  o  p lan e jam en to  estr atê q ic o , plan o s  o m eto r c s  e  u r b an o s  o e  o p a c e ». v is a n d o  a  
UOOERNIZAÇAo  ADUB88TRATA/A E FTOÇAL RELAO0MAD06 A TECNOLOGIA DA M O P U IÇ AO ; C) ELABORAÇÀO E EXECUçAo  
PROJETOS E 8ERVIÇO8 DE SEQURÁNÇA QtGtTAL RELACIONADO A TECNOLOGIA DA «FORMAÇÃO; D) DMPCNWUZAÇÀD DE
INFRAE9TRUTURA E CENTROS OE TBCNOUXMA OE MFORMJÇAO E COMUMCAÇAO PARA TERC0RO8 OUTOOURCMâ; E)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE HOSPEDAGEM E COLOCAÇÀO EM DATA CENTBE F) ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO OE PROJETOS OE
ueRCNUAMCNTO CLETRâM CO OE DOCUMENTOS SCO, INCLUSIVE DaarrALRAÇAO; O ) m C O TAgÃO  OC OOTAÇOO DC OALL OCNTCn;
s  prc staçAo  oc  scnvvçoe oe  m p o r m At ic a  e  pro cebw j m e n to  o e  o m k m l  i)  ttibw a— b it o  e> capacttaçAo  n a  Ar c a  OC

ORMÀTKA; J) PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE GEOPROCCaSAMOaO OC DADOS C IU O G W , CARTOGRAFIA E TOPOGRAFIA.
COMPREENDENDO O ESTUDO, O LEVANTAMENTO. Ee CANCngAÇÃO. VETOROAÇAO. MGrrW iZAÇÃO C MFORMAÇOeS 
GEOGRÁFICAS. BS8 COMO A COMERCIALIZAÇÃO OE MRGIEN8 E 8EM90RIAMENTO REMOTO; K) PR£BfTAÇÃO DE 8ERVIÇO8 DE
AEROFOTOGRAMETRIA; U  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE ASSISTÊNCIA TÊCMCA E LOCAÇÃO OE E qO ftlM B fT O e OE MFORMAtTCA. 
ESCRITÓRIO E COMUMÕIÇAD; .U ) 3ERVIÇOS DE EDITORAÇÃO DE UVR08 OOATICOS. NA FORMA HPRSS8A, ELETHOMCA E NA 
INTERNET; N) DUSMVOOAMENTO OC BI8TEMA8 OU APUCATOOS EDUCACIONAIS OUCTOMB íAVEÍm  OU H fO  CXtSTOMCÁVOa. aEM 
COMO SUA COMERCIALIZAÇÃO. OBTRBUÇÃO E REVEMM: 0 ) FORMAÇÃO PteGRAOüMOA OC CARÃTBR PROFISSIONAL P)
TRE84AMENTO. CAPACITAÇÃO EM OESENVOLVCCNTO PROPMSIOMM. E GCRENCIAL RE/NJZACÃO OE CURSOS. PALESTRAS. 
EVENTOS EDUCAOONAiS E CULTURAIS E ATTVDAOES RELACIONADAS AO B « N 0  PRESENCIAL E A OWTÃNOA; E Q) PARTXXPAÇAO 
cm  o u tr a» 9OCC0AOC». rA nA o fusro  úm oo . m  atm o m o c o  oad n u M o  o a  c o m p a n h ia  «Ao  oostuea/A S  o c  u c b n c ia m s n to

C apU  BocMt RS U40J300.00 P n »  d» Durafâo
(TRES MLHOES DUZENTOS E OUARBfTA MM. REAIS)

Captai I11I |» a » ia ilir IX  3^t0.00<\00
ORES MSHOÊSOUZENTOSE QUARENTA MR. REAIS) W vlpn kvdD

Nam /C rF T Iim M a 8o B aaM •  Ca*aa

ANORE BURLAMAQUI 
0MJB1.SS7-a»

aoM oazo OSTETOR ADMMSTRATIVO E FMAMCEKO

JEFCRSON FRANCISCO DA SILVA
4S9.3M.S0S-91

TM Ownw uaTETCIR OE PLANEJAMENTO E 0K EIO N  U t 
MARKETMG

s ARCELO FERREKA CHAVES OEOUVHRA UMA 
707.574.807-20

3004/2020 DBIETOR JUROCO E 0KET0R DE 
OESBfVOLVIMENTO HUMMÍG E ORGAMZAOONAL

\ARG»OA KAY8ER OA 88.VA 
025.335.807-48

3004/2020 0MET0RA OE PROOUTO

S8.VlOLUiaSIKLM2J
48«joaoaod4

.w iw vnHo o e u rro n  a c o io m a l

ROBE RLE) CESAR FERNANDES 
0H.74SJM8-71

30040020 OBtETOR REGIONAL

tc s ia z  oc  soiHM n ocm oirsncR nc  crfttas 
038^78X 288

W M M D fl DIRFTOR REGIONAL

F to rianó po fts -  SC . qua rta  fada , 5  da  ju d io  de  2017
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C o n fe ris  assfcw .

P n  w S car ■ M N nlddadi aoMM «w vJueM ueaM A r 
•  tritrm » o nCarmro 074S34/2017-01 m  eonaUte d» f r o M n .
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m
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M cdkM P lovW ria N» 1200-2.

de 24 de *900*0 de 2001.
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aietw »  M edei«l d» Rsgteb» de E n » f* w  MefW»tk - 81NREM 
SECRETARIA DE ESTAOO 0 0  DESStV. GCONâMCO SUSTEMTAVB. 
JUWTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA GATARMA - JUCEBC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Piami3<fe3
C e rtJ fica m o s  q u e  m  in fo n n a ç fo »  a bm xu  a u n e to m  d o e  d a u u m e n to »  e iq u ta e d o s  n a e ta  J u n ta  G o m w c la l •  SàO V Ç e n ta B  
n a  d a ta  d a  su a  e x p e d iç ã o

OCWERHANCABRAaa. SM TECNO LO O AE GESTA©EM SERVIÇOS

SOOEHADC AMÓMUA FECHADA

H— im a » im iM 6 r it lite r N » 9 u d o C*8>J OO i 4 i * I 8 * o iiiN i  N D M te M te
roe oM o o -W R E ta oa N M C e M e doM N M odo
42 3 0004483-1 o o .ie & B e o fla o vo i 07020017 09070018

ro - Nm a. m  •  p m i m  %

E fe d m c o C a a M IU v r im lf tC o M p IM ta »

O H N i M 1 M .M M III 1T

B É I^ C H ^ U F f C 8 1
AV. WWSHMGTQN LUIZ. M IS . JAR O N  PAULISTA. PRE9DENTE PW JOOfTE. SP. 1B.QZ3-450, BRASIL

11-N IR E: 38 9  03884880 CNPJ: 00.10&J8M)02»-eO

n i i i  |i i i > » A iM . i r t r - »!■■■■«■,o»iw«>o * ie « .u F ,c iy |
AV. JOSÉ DE SOUZA CAMPOS. 1 8 1 5 -SALA 1 0 1 .1 0 2 .104E 10B. CAM BU. CAMPWA8, 8P. 13.028-320. BRASIL

12-M R E . 4 1 »  0110858-1 c n p j : oa iee .se iM aeo-74

Cm Nwco C t —  N*c C L o c a lw e . IT  » C c H — 4 a , B ^ ra . rw á » . UF. Cg»)
*UA RIO OE JANQRO, 1087 - 8ALA 303 E 304. CENTRO. C A S C A Id . PR. 08J01-Q31. BRASIL

13-M R E : 41 9 0110858-0 c n p j : oat85.9a(wa24-O B

, t r  •  CaaoNaeaeO * a ah nL  O M * . UF, CH*>
RUAUARFCHA1 ÜFOOORO 830 - CONJUNTO 803 CENTRO COML. ITÁLIA. CENTRO. CURTnBA. PR. 8O.0KM7IO. BRAS8.

14-N IR E: 4 1 0  0111 c n p j- o o io so o o r m c i-m

iptiihI ■nei.nieTi.aoni.up.CEP)
AVEM 0A PEDRO TAQUES. 294 •  irA N O A R  SALAS 1403 E 1404 Z!0NA 03. ZONA 03. IM R M G A. PR. 87 JO BdO a BRASS.

CNPJ: 00.105.000*0019-30 

I n .  CM—K  (JF .C S e

IS -N IR t 419  0110081-1

E *dM «» C o a fM n  H- n y i l f i .  P tC o ^ ta »
RUA CARAMURU. 270 -  TERREO. EO IFlO O  CARAMURU C C K TIR . CENTRO. PATO BRANCO. PR. 86401-000.8RA80L

1 0 -M R &  84 0 0Q23084-1 CNPJ; OaiOO.800000800

E ndtraco  ConoM b M o n te m  IP  ■ Cm N m N  M m * . C fcM a, UF, C & \
RUA OOUTOR AM TO N» ALVES ARAWTES, 474 - SALA 03. CHECARA CACH0EW A. CAMPO GRAN0E. MS. 78JM 0-720, BRAS8.

R o n a n é p o ia - S C . q u a rta  te ira . 5  d e  J u iw  d e  2 0 1 7

E u .

Conferi « a s ^ n a

m e n p v  e n v  p p t d v  u ç r n

SECRETÁRIO GERAL



BlrtiWÉ Ha*tonal <fe Hagfetra d* Empresa* MacoanH* - SIH BB i 
«CRCTÁRIA OC ESTADO DO 068ENV. EOONÔMCO SU8TEWTÁVEL 
M fTA  CO IBCM L DO ESTADO DE SANTA CATARMA .  JUCE8C

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
C e rtificam os que as in to rm a ç te s  a b a ixo  constam  dos docum ent o  a rqu ivados nesta Junta Come» c ia i  e  s fto
na data da sua expedtçàc

pagina 2 de 3

GCNERNANCABRAS*. SM TECNOLOGIA E GESTÃO EU SERVIÇOS 

SOCICDADC ANÔNIMA PSCUADA

CMPJ

00163.960000 V01
rtasmiswa— —

CM* 0*09/2017 NQnMRK 201705651*6
Aid: ATA DE ASSEMBLÉIA geral o r d s u r m  e extraordmaria 

E»***»)
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDStAfttA E EXTRAOROMARIA

0702/2017 OUm3016

REGISTRO ATIVO

JOOOOOOOOOOOOC

1-NIRE; 42*006*676-1 CNPJ: QQ.16U 000018-SD

i*,an
RUA JOAO PESSOA, 11*3 - SUBSOLO, VELHA,BLUMeiAU. SC.60J 36401.BRAS*.

■m re. 3*v(oae«r»e c n p j  oo.i«a*oQ)raz2-eo
Cüil— f  CimyN«n {LagradofA. *P*C«—P*«— «A BMrea. C1I  i4 i,tJ f. CEP}
RUA SALDANHA MARINHO. 2*15 • 1* PAVIM.-SL 17-EWF. CENTRO EMPRE5. LUCAS MANGOU, CENTRO. 8AO JOSÉ DO RK> PRETO. SP. 
19.010-100, BRASA
9 -NIRE: 1SB0Q2S944-9 CNPJ: 00.166.MQ0009-35

E M m sç s  C o a ***»  (L o g ra d M ** IT  •  C om ttm m rnt, B a to , C U to , UF, CEF\
TRAVESSA ALMKUNTE WMNDENNQLK 13*3 - SALAS 1401 E V403. BAIA OO UMARtZAL. 9ELÉM. PA 66.065090, BRAOL

1 HKK: 3* • 004(914.7 n a >  OA IMB4MKHCMIO

toNÇ»CwS*M|UnyliinN>«CMMiaM*A04WtC**l.UT,Cg)
AVENIDA MARQUES DE OUNOA. 128 - T  ANDAR. SALA 209. E D N fc »  CITY BANK. RECBE. RECI-fc. Kfc. M U to a O l, SKA9R.

6 - NIKE; 31 *  0202166-1 CNPJ aaiW.MQOOir-79

D»aii|iCNeiaitoMto»P»CM*w*toia»MUMB.iP.ca,i
AVENKM DEL REY. 111 • SALA 709 E 706, CAIÇARAS, BELO HORIZONTE. MG, 301775-240, BRASIL

6 -N IR E: 32*0 (04584-1  CNPJ 0O.1S5.B6O/0OU-83

C iM w .t»  C umqIM í  M g ro 4 o a ro .ir> C a o v 4 — nNn. BofcwsCM oé». UF. CB»)
RUA J O to  PESSOA DE MATTOS. 1 7 8 -2 * ANDAR, ED FtC tO  SANTA OOETE. PRAIA OA COSTA. WLA VELHA. ES. 2S .101-11* la tA s a i

7 - NIRE: 33 *0 0 *0 *8 »  9 CNPJ 00.168.8660012-64

If CUmK
AVENIDA CAROOSO M OREKA. 1*3 • LOJA E B N F. ROTAY, CENTRO. fTAPStU N A. RJ. 263004)00. BRASIL 

« -N IR E : 33 *  00*3641-7 CNPJ 00.1*6.9600014-26

Ch s M i  g .«B fN nsN it » rs C B M S lM M a *i.B a to ,C M s S it UP,CEP)
rua o e rt oc sctemoro. » -  ia * m i m . ocntro, rio o c  jano ro . a i. aoaasoiM. brasil 

B-MRk.' 39B03U34«K{ o n rjc  oo.waj otuooor-oo

BMnACUad*UF.C8 ’)
RUA CAPITÃO ADÈLUÊO NORBERTO OA SILVA 718. ALTO DA BOM VMTA. RBEVtAO PRETO. SP. 14029-670. BRASA

Fkxianópotis - SC, quarta-feira, 5 de ju tio  de 2017

Eu,
Conferi e assino.

HFMRY RO Y  PFTRY  N F T n
SECRETÁRIO GERAL



> wutivnyAv w* ivv%
Data da aMlnatura: 28/07/2017 ia  16:41:33

CÂMARA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA
Estado do Paraná 

CNPJ: 81.392.664/0001-45

EXTRATO DO CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO MENSAL DE SOFTWARES 
ESPECÍFICOS EM GESTÃO PÚBLICA, SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO 
DE GESTÃO CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SUA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO,

PROCESSO LIC1TATÓRIO N°. 007/2017 

CONTRATO N°. 00672017

PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2017

CONTRATANTE: GODOY MOREIRA CÂMARA DE VEREADORES,
Estado do Paraná. Avenida Natanael Verri, 557 -  Godoy 
Moreira/Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n° 81.392.664/0001-45, neste ato 
representado por seu Presidente Sr. RUBENS MARTINS 
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado no Bairro Ferradura, s/n, na cidade de Godoy 
Moreira, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG n° 1.812.083 -  SSP - PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 189.515.389-15.

CONTRATADA: PUBLITECH SOFTWARES LTDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, n° 559 -  Centro, Pitanga/Paraná, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.° 07.252.028/0001-65 neste ato 
representada pelo Senhor TIAGO LUBIAN, portador da 
Cédula de Identidade Rg. n° 8.965.345-2/SESP/PR e do 
CPFn0 051.946.239-41.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de licenciamento mensal 
de softwares específicos em gestão pública sistema informatizado integrado de gestão contábil 
e administrativa, e prestação de serviços de sua implantação e manutenção.

VALOR TOTAL: R$ 37.345,00 (trinta e sete mil, trezentos c quarenta e cinco reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Presente contrato passa a vigorar a partir da presente data e 
terá seu término no dia 28/07/2018, previsto Art 57, da Lei Federal n° 8.666/93.

Avenida Natanael Veni, 557, Centro -  fone: (43) 3463-1059- CEP 86938 -  000 Godoy Moreira -  Pr 
E-mail: KiiniannSicmiKxlovmoretra.pr.gov.&r



Câmara Municipal de Apucarana
wu-w.ipucararu.pr.lcK.br - Centro C ív ico  Jo*« dt Obvtin, Roaa. 25A - 86800-235. Fone (43) 3420-70

Estado do Paraná . ̂  ’

5 ^

CONTRATO N« /2Q1C 

Processo A dm in istra tivo  2/2010 

Tomada do Preço n» 2/2016

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DA LICENÇA 
DE USO E LOCAÇÃO OE SOFTWARE PARA GESTÃO 
PUBUCA COM ATUALIZAÇÃO MENSAL QUE GARANTA A8 
ATUALIZAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000/2016 
TOMADA DE PREÇOS N* 000/2016

Contrato da prestação de serviço de fornecimento de licença de uso e locação de Softwares 

para Contabilidade Pública, Tesouraria, Informações Automatizadas. Responsabilidade Fiscal, 

Planejamento Orçamentário, Gestão de Pessoa/, Licitações, Compras e Materiais, 

Administração de Frotas, Patrimônio Público, Controle interno, Portal de Transparência e 

Atmoxarifado, que entre si fazem a Câmara M unicipal de Apucarana e a empresa GOVBR 

GovemançaBrasi! S/A Tecnologia e Gestão em Serviços.

Pelo presente CONTRATO que entre $/ fazem de um lado, CÂMARA MUNICIPAL DE 

APUCARANA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 78.299.815/0001-00, 

situada No Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25-A, no município de Apucarana, Estado do 

Paraná, neste ato, representada por seu Presidente, Sr. José Aírton Deco de Araújo, portador 

da ceaula de identidade n* 5.490.283-2 SSP/PR e do CPF n° 739.889.019-20, doravante 

denominada simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS -  GOVBR, com 

sede na Rua Ricardo Paulino M&ea, 585 salas 12 e 13, Centro na cidade de Ilhota Estado de 

Santa Catarínha. inscrita no CNPJ 00.165.960/0001-01, neste ato representada pelo Sr. S/lvio 

Luis Strozzi, brasileiro, residente e domiciliado na Avenida Guedner, 1.170, casa 62 -  Jardim



Câmara Municipal de Apucarana
www.ipucanna.pr.lQK.br • Centro Cívico Jo*é óe Oüvsir» Ra m , 2SA - 86800-255 - fone (43) 3420«?f>

Estado do Paraná

trabaltios de implantação dos módulos na Câmara Municipal. O prazo máximo para que o 

sistema esteja totalmente implantado, plenamente operisnte em todas suas funções, e, com 

todos os dados convertidos. além de todos os servidores usuários do sistema treinados, nâo 

poderá ultrapassar o prazo previsto no edital.

CLÁUSULA QUINTA -  OA ENTRADA EM OPERAÇAO

9.1 Estando integralmerrte de acordo, o sistema deverá entrar em operação a partir de 

01/04/2016, e após a emissão da nota de empenho peta CámaraMunldpal.

5.2 Para efeito de pagamentos do vetor da locação, implantação a treinamento, somente serão 

considerados os períodos após a emissão da nota de empenho e entrada em funcionamento do 

sistema.

CLÁUSULA S E X T A - DOS PREÇOS

6.1 Em contrapartida, pela Locação doe software* e petos serviços de manutenção mensal que 

garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos software* adquiridos, atendimento e 

suporte técnico via telefone, acesso remoto e vitKa irvkjco. a CONTRATANTE pagará á 

CONTRATADA o valor mensal de R$ 9,706,00 (dnco mil setecentos e sela reais), valor esse 

que permanecerá fixo até o final de sua vigência. Previsto na dausule nona deste contrato. O 

preço da locação e atualização seráde:

ITEM DESCRIÇÃO VR. MENSAL
01 Sistema* ds Gestão Pessoal, Planejamento LOA, Contabilidade 

Pubttca, Tesouraria, Responsabilidade Fiscal, Compras s Materials, 

Licitações, Patrimônio PôbBco, informações Automatizadas, 

Transparência BrasU, Controls Interno, Administração de Frotas « 
Almoxarffado

RS 5.705,00

Valor Total G lo b a l------------ — ....... ........ RS 88-472,00
- - —  ■—  —  -

Vwcjítf à 3 io  34.oioo.0o- mflwuTGMcÁ* % SvF-ym tó

<3
TT

http://www.ipucanna.pr.lQK.br


Câmara Municipal de Apucarana
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Estado do Paraná

6.2 O valor da Implantação^remamento/Conversáo dos dados pré-existentss será de R$ 

6.500.00 (Cinco mil e quinhentos reais), e será pigo pela CÍmars MunldpaJ, em sté 5 (dnco) d i«  úteis,

a pirtlrda d M d t  término da execuçSo destet serviço*, c mediante apresentado da notafiscal/fatura.
W ) -  V* Ro Vi.05.0P.03 - 7feCA//OKs ÍVU JiSVfOO/)-,'$

62.1 O valor da migração prevista no edital será de RJ 0,00 (não tem vetor, haja vista a empresa 

vencedora de o oertame ser a atual prestadora de serviços) e será pago pela Câmara Municipal 

em até 5 (cinco) dias úteis, a partir da data do término da execução destes serviços, e mediante 

apresentação da notaffscaVfatura.

6.3 O valor global dos itens 6.1 (Locação) a 6.2 (imptantaçâo/Trelnamento) é de RJ 
73.972,00 (setenta e três mil, novecentos e setenta e dois).

«
&A Estimativa pare pagamento de horas técnicas, conforme as necessidades da contratante: no 

valor de até RJ 40.000,00 (quarenta mü reais), pare atendimento técnico “In loco* a todos os 

sistemas em utilização na Câmara Municipal da Apucarana, pelo período de vtgénda do Contrato, 

considerando o valor dahora técnica RJ 95,00 (noventa e cinco). f 
tes*. Vp iftcjo g ? )  -  3 05. w oa -  SgA/ lecAf

CLÁUSULA SÉTIMA —  O A CONDtÇÁO 0 6  PAGAMENTO

7.1 Os pagam entos A empresa vencedora serão efetivados no dia 10 do mês 

subseqOente, •  com referencia ao més de Dezembro, no ultimo dia útil do exercido, mediante 

apresentação de Nota Físcal/Fatura;

7.2 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de 

correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 

que o problema seja definttivamente regularizado.

7.3 A CONTRATANTE nfio fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou 

relevada a multa que porventura lhe tenha sido apRcada.

7.4 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

supervenlénda de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, Implicarão a revisão destas para 

mais ou menos, conforme o caso, pela CONTRATANTE.

http://www.ipuctnni.pe


Câmara Municipal de Apucarana
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Estado do Paraná

7.5 -  Os pagamentos estarão condicionados è entraga, juntamente com as Notas Fiscais, das 

provas de regularídades junto ao FGTS, INSS e JUSTIÇA TRABALHISTA.

7.6 - Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parta da contratada, sem que isto gere direito à alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da prestação dos serviços.

CLÁUSULA O ITA V A . DO ÍNDICE PARA REAJUSTE

8.1 No caso de renovação contratual através de Tenmo Aditivo, após transcorrido o prazo de 

vigência deste Contrato, os preços contratados poderão ser reajustados para o exercício 

financeiro seguinte, mediante solicitação por escrito precedida de cálculo ç demonstração 

analftJca do aumento dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos de acordo com a 

Legislação Federal que trata sobre o assunto, no que diz respeito a prazos e indicas, com base 

na variação acumulada do INPC/IBGE(índtee Nacional de Preços aoConsumidor).

CLÁUSULA N O N A - DA VIGÊNCIA

9.1 A vigência do oontrato iniciar-se-á a contar da data de sua assinatura, expirando em 

31/12/2016.
9.2* A critério exclusivo da CONTRATANTE, esta Contrato poderá ser prorrogado por até 48

(quarenta e oito) meses, após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo Aditivo,

conforme preceitua o artigo 57, inciso IV, de Lei n’ 6.600/93, e suas alteraçóes
9.3 Toda renovação/alteração contratual se fará mediante formalização de Tenmo Aditivo ao

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO EFUNCIONAMENTO

10.1 O objeto do Contrato será recebido:

10.1.1 provisoriamente, pelo período de 30 (trinta) dias corridos, para efeito de posterior

verificação do sua conformidade com a especificação;



CAM ARA M UNICIPAL DE CARAM

Carambeí, 04 de janeiro de 2019.

Memorando 001/2019 -  Diretor

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para contratação de Licença 
para utilização do Sistema Integrado de Contabilidade Pública e 
Patrimônio, Recursos Humanos, Controle Interno, Controle de Frotas, 
Sistema de Licitação do Portal da Transparência para o exercício de 2019.

Senhor Presidente

Considerando memorando recebido do setor contábil solicitando 
abertura de procedimento licitatório para contratação de Licença para utilização 
do Sistema Integrado de Contabilidade Pública e Patrimônio, Recursos 
Humanos, Controle de Frotas, Controle Interno, Sistema de Licitação do Portal 
da Transparência para o exercício de 2019 para atendimento das necessidades 
desta Câmara Municipal, solicito autorização para abertura do processo 
licitatório.

Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada 
consideração.

Atenciosamente

Carlos R Leopoldino 
Diretor Geral 

Ao
limo. Sr.
Diego de Jesus da Silva
Presidente
Nesta



CAM ARA M UNICIPAL DE CARA

Carambeí, 04 de janeiro de 2019.

Memorando 001/2019 -  Presidente

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para contratação de Licença 
para utilização do Sistema Integrado de Contabilidade Pública e 
Patrimônio, Recursos Humanos, Controle Interno, Controle de Frotas, 
Sistema de Licitação do Portal da Transparência para o exercício de 2019.

Senhor Diretor

Considerando vosso memorando 01/2019 solicitando abertura de 
procedimento licitatório para contratação de Licença para utilização do Sistema 
Integrado de Contabilidade Pública e Patrimônio, Recursos Humanos, Controle 
de Frotas, Controle Interno, Sistema de Licitação do Portal da Transparência 
para o exercício de 2019 para atendimento das necessidades desta Câmara 
Municipal, autorizo que sejam tomadas as medidas necessárias para instrução do 
processo licitatório , requerendo o parecer jurídico e a verificação da 
disponibilidade financeira e orçamentária.

Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada 
consideração.

Atenciosamente

Ao
limo. Sr.
Carlos R Leopoldino 
Diretor Geral 
Nesta

Diegode Jesus Silva
Presidente PR



CAMARA MUNICIPAL DE CARAM

Carambeí, 04 de janeiro de 2019.

Memorando 002/2019 -  Diretor

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para contratação de Licença 
para utilização do Sistema Integrado de Contabilidade Pública e Patrimônio, 
Recursos Humanos, Controle Interno, Controle de Frotas, Sistema de Licitação 
do Portal da Transparência para o exercício de 2019.

Senhora Contadora

Considerando memorando 01/2019 do Presidente autorizando a
abertura do processo licitatório para contratação de Licença para utilização do 
Sistema Integrado de Contabilidade Pública e Patrimônio, Recursos Humanos, 
Controle de Frotas, Controle Interno, Sistema de Licitação do Portal da 
Transparência para o exercício de 2019 para atendimento das necessidades desta 
Câmara Municipal, solicito a vossa Senhoria o parecer orçamentário e financeiro a 
respeito das disponibilidades para contratação solicitada.

Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada 
consideração.

Ao
limo. Sr.
Ires Gaudencio da Silva
Contadora
Nesta

Atenciosamente

Carlos R Leopoldino 
Diretor Geral



CÂM ARA M UNICIPAL DE CARAM BEÍ

Carambeí, 04 de janeiro de 2019

DOCUMENTO MEMORANDO
N° 001/2019
ORIGEM FINANCEIRO
PARA DIRETOR
ASSUNTO PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO EM 

PROCESSO LICITATÓRIO

OBJETO Licença para utilização de sistemas de contabilidade pública

ESTIMATIVA 

DE VALORES

VALOR GLOBAL (12 meses)

MÍNIMO: R$ 14.400,00 

MÁXIMO: R$ 62.280,00

DOTAÇÃO 3.3.90.40.00.00 -  SERVIÇOS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO

3.3.90.40.11.00 - LOCAÇÃO DE SOFTWARES

SALDO DA 

DOTAÇÃO

R$ 50.000,00

PARECER EXISTEM RECURSOS FINANCEIROS

VALIDADE 30 DIAS

C âm ara M u n ic ip

Luiz 
f  ècnico Fina

rambei

Freytag
Portaria 002/1996

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná
C.N.P.J. 01.613 766/0001-04 e-mail: www.carambei.pr.leg.br

http://www.carambei.pr.leg.br


Câmara Municipal de Carambeí
Solicitação 1/2019 

Termo de Referência

ano

Solicitação----------------------------------------------------------------- -
Núrrero Tipo

1 Aquisição de Material
Solicitante— ____________________________________
Cóctgo Norre

100779-3 CARLOS RIBERO LEOPOLDINO
Local--------------------------------------------------------------------------
Códgo Narre

1 Câmara Municipal
Órg ão------------------------------------------------------------------------

Norre

01 Legislativo Municipal

Entrega------------------------------------------------------------------ -
LocaI

N° solicitante Erritido em Quantidade de itens

MEM 001-2019 10/01/2019 1

---------------------- Processo Gerado-----------------------------------------------------------
Núrrero

1/2019

Pagamento
Forma

A  V IS TA

Prazo

Das

Descrição:
Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença para utilização do Sistema 
Integrado de Contabilidade Pública e Patrimônio, Recursos Humanos, Sistema de Licitação e Compras, 
Sistema do Portal da Transparência, Controle Interno e Controle de Frotas para o exercício de 2019.
Justificativa:

^ A t e n d e r  a s  n e c e s s id a d e s  t é c n i c a s  e a d m i n i s t r a t i v a s

• uote
001 Lo te 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
000328 LICENÇA PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA UN 1,00 14.400,00

TOTAL

14.400.00

14.400.00

" t o t a l g e r a l 14.400,00

CARLOS RIBEIRO LEOPOLDINO 
Solicitante

Carlos R. Leopoidino 
D ire to r  G e ra l 

Câmara Municipal de Carambeí

Emitido por: IRES REGINA GAUDENCIO, na versão: 5521 e 10/01/201916:23:23



Câmara Municipal de Carambeí - 2019
Classificação por lote 

Processo dispensa 1/2019

Fornecedor CNPJ/CPF Status Preço tota l

Lote  001 - Lote 001

43-4 EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 76030717/0001-48 Habilitado 14.400.00

100253-6 G0VERNANÇA8RASILSA. 00.165 960/0001-01 Desclassificado 21.251,00

100254-6 Ptf>l itech Softwares Uda. 07.252.028/0001-65 Desclassificado 62.280,00

Qtde lotes desertos 000 

Qtde. lotes frustrados: 000

Emitido por: IRES REGINA GAUDENCIO. na versão: 5521 e 1001/201917:05:02



CAM ARA M UNICIPAL DE CARA1N

Carambeí, 04 de janeiro de 2019.

Memorando 003/2019 -  Diretor

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para contratação de Licença 
para utilização do Sistema Integrado de Contabilidade Pública e Patrimônio, 
Recursos Humanos, Controle Interno, Controle de Frotas, Sistema de Licitação 
do Portal da Transparência para o exercício de 2019.

Senhora Procuradora Jurídica

Considerando memorando 01/2019 do Presidente autorizando a
abertura do processo licitatório para contratação de Licença para utilização do 
Sistema Integrado de Contabilidade Pública e Patrimônio, Recursos Humanos, 
Controle de Frotas, Controle Interno, Sistema de Licitação do Portal da 
Transparência para o exercício de 2019 para atendimento das necessidades desta 
Câmara Municipal, solicito a vossa Senhoria o parecer jurídico a respeito da 
legalidade para contratação solicitada.

Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada

Ao
limo. Sr.
Grazielle H. Lisboa Gualdessi 
Procuradora Jurídica 
Nesta

consideração.

Atenciosamente

arlos R Leopoldino 
Diretor Geral



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
ASSESSORIA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA C1 ,

t á j »X^ÚbrícãvZ

PARECER JURÍDICO n° 01/2019

Interessado: Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

Assunto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença para 

utilização de Sistema Integrado de Contabilidade Pública e Patrimônio, Recursos 

Humanos, Controle Interno, Controle de Frotas, Licitação e Portal da Transparência 

para o exercício de 2019.

I -  DO RELATÓRIO:
Trata-se solicitação de abertura de procedimento licitatório para 

contratação de empresa especializada para fornecimento de licença para utilização 

de Sistema Integrado de Contabilidade Pública e Patrimônio, Recursos Humanos, 

Controle Interno, Controle de Frotas, Licitação e Portal da Transparência para o 

exercício de 2019. O presente, vem acompanhado de Memorando do Setor de 

Contabilidade, orçamentos e certidões das empresas Equiplano Sistemas LTDA, 

Publitech Sistemas e Consultoria e Governança Brasil S/A, Memorandos do Diretor 

Geral, bem como, do Presidente.

II -  DO DIREITO:
Inicialmente, cumpre destacar que pareceres desta natureza são de 

competência da Procuradoria Jurídica, no entanto, em virtude do período de folga da 

Procuradora, excepcionalmente, caberá a essa Assessoria Jurídica emitir um 

parecer opinativo, com fulcro no artigo 10, IV, da Lei Municipal 1122/2015. Destaco 

ainda, que caberá ao Senhor Presidente da Casa decidir sobre tal assunto.

Consta no referido processo, Memorando 001/2019 do setor de 

Contabilidade solicitando a abertura de processo para contratação de empresa 

especializada para fornecimento de licença para utilização de Sistema Integrado de 

Contabilidade Pública e Patrimônio, Recursos Humanos, Controle Interno, Controle

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231 - 1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná
www.carambei.pr.leg.br

http://www.carambei.pr.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
ASSESSORIA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA

de Frotas, Licitação e Portal da Transparência para o exercício de 2019, bem como, 

constam os orçamentos das empresas Equiplano, no valor de R$ 14.400,00 

(quatorze mil e quatrocentos reais), Publitech, no valor de R$ 62.280,00 (sessenta e 

dois mil, duzentos e oitenta reais) e Governança Brasil, no valor de R$ 21.251,00 

(vinte e um mil, duzentos e cinquenta e um reais), acompanhado das respectivas 

certidões.

Consta Memorando 001/2019 do Diretor Geral solicitando autorização ao 

Presidente para a abertura do referido processo.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal autorizou a abertura do 

procedimento licitatório através do Memorando 001/2019, determinando que fossem 

tomadas as medidas necessárias para o referido processo.

O Memorando 001/2019 do Setor Financeiro informando que existem 

recursos financeiros para tal serviço, restando apenas, o Parecer Jurídico para a 

continuidade do Processo.

Dito isto, passo a analisar a questão legal.

O artigo 37, XXI, da Constituição Federal, bem como, a Lei 8.666/1993, 

em linhas gerais, determinam que os contratos celebrados com a Administração 

Pública devem ser precedidos de processo licitatório. Contudo, a mesma lei que 

rege os contratos e licitações, estabelece os casos excepcionais de dispensa e 

inexigibilidade de licitação. Vejamos o artigo 24, II, da Lei 8.666/1993:

“Art. 24- É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez. ”

Desta forma, a regra geral que o administrador deve obedecer, é a da 

licitação. A dispensa e a inexigibilidade são exceções das licitações, e como tais, só 

são permitidas nas hipóteses elencadas no artigo 24, I a XXXV (dispensa), e artj 

25, I a III (inexigibilidade).

Rua da Prata. 99 -  Fone (42) 3231 - 1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná
www.carambei.pr.leg.br

http://www.carambei.pr.leg.br


III-CONCLUSÃO:
Analisando todos os documentos em anexo e a legislação vigente, 

verifica-se que o presente processo licitatório é uma exceção à regra, portanto, com 

fulcro no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/1993, poderá ser dispensada a licitação, 
tendo em vista que trata-se da contratação de empresa especializada para 

fornecimento de licença para utilização de Sistema Integrado de Contabilidade 

Pública e Patrimônio, Recursos Humanos, Controle Interno, Controle de Frotas, 

Licitação e Portal da Transparência para o exercício de 2019, de valor inferior a 10% 

(dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo 23, ou seja, 

inferior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)

necessidade estatal deve ficar à cargo do ordenador da despesa assim como do 

Controle Interno.

obedecer igualmente os princípios legais e administrativos, especialmente 

atendendo os ditames da Lei Complementar n° 101/2000, Lei de Responsabilidade 

Fiscal, quanto á disponibilidade financeiro-orçamentária.

Por fim, acatado os termos do presente, deverá ser firmado Termo de 

Ratificação.

Contudo, a análise do menor desembolso possível e a verificação da real

É importante destacar que a contratação que se pretende realizar deverá

Carambeí, 04 de Janeiro de 2019.

KARINE AP/ JTOS MACHADO
Asses residência
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

Carambeí, 07 de janeiro de 2019.

Memorando 002/2019 -  Presidente

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para contratação de Licença 
para utilização do Sistema Integrado de Contabilidade Pública e Patrimônio, 
Recursos Humanos, Controle Interno, Controle de Frotas, Sistema de Licitação 
do Portal da Transparência para o exercício de 2019.

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em 
conformidade ao disposto no artigo 24 inciso II da Lei Federal 8.666/93 e atesta que 
foram cumpridas as exigências legais, e CONSIDERANDO o PARECER 
ORÇAMENTÁRIO relatando a existência de recursos financeiros para a contratação, 
no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
26 da Lei de Licitações, autorizo, em consequência, a proceder-se à contratação: 
Favorecido: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 
Valor: de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)
Período: 12 meses
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente autuado e arquivado.
Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada consideração.

Ao
limo. Sr.
Carlos R Leopoldino 
Diretor Geral 
Nesta

Atenciosamente

Diego, sus da Silva 
idente

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 323 l - 1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná
wwvv.carambei.pr.leg.br



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
N° 1/2019

Fundamentado no art. 24, inciso II, da Lei das Licitações, RATIFICO o Processo de 
Dispensa n° 1/2019, da'Câmara Municipal de Carambeí conforme documentação 
constante no processo licitatório.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença para 
utilização do Sistema Integrado de Contabilidade Pública e Patrimônio, Recursos 
Humanos, Sistema de Licitação e Compras, Sistema do Portal da Transparência, 
Controle Interno e Controle de Frotas para o exercício de 2019.

EMPRESA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 
CNPJ 76.030.717/0001-48 
RUA ERNESTO PIAZZETA, 202 
CURITIBA-PR 
CEP 82510-350

VALOR : R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais)

DOTAÇÃO: 3.3.90.40.11.00 

DATA: 10/01/2019

Diegc da Silva
Presidente da C licipal de Carambeí

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná
C.N.P.J. 01.613 766/0001 -04 e-mail: www.carambei.pr.leg.br

http://www.carambei.pr.leg.br


Diário Oficiai
ATOS DO MUNICÍPIO DE CARAMBEI/PR

HKfchHIUKA M U N IU K A !  ,

C A R A M B E I
ATOS DO EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO N° 04/2019
O Prefeito Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;
Considerando a Resolução 170/2014 do CONANDA; 
Considerando o processo eleitoral para a escolha dos 
membros do Conselho Tutelar Gestão 2016 - 2019; 
Considerando a Lei Municipal n° 1197/2017, alterada pela Lei 
Municipal n° 1221/2017,

RESOLVE:
Art. 1o - Nomear o Conselheiro Tutelar eleito em 04 de outubro 
de 2015 para exercer suas atividades a partir de 14 de janeiro 
de 2018 a 14 de março de 2019, para cumprir o período de 
férias dos conselheiros tutelares titulares.
- RONALDO ADRIANO CAMARGO - 8.601.658-3.
Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEÍ,
EM 11 DE JANEIRO DE 2019.

PORTARIAS

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA N° 007/201 
O Prefeito Municipal de Carambeí -  Estado do Paranlj 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1o - NOMEAR, KLEBER AUGUSTO MACHADO
PEDROSO, portador da CI/RG n° 9.972.328-9, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO, a partir de 08 de Janeiro 
de 2019.
Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de Janeiro 
de 2019.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEÍ,
EM 08 DE JANEIRO DE 2019.

OSMAR JOSÉ BLUM CHINATO 
PREFEITO MUNICIPAL

OSMAR JOSÉ BLUM CHINATO 
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DO LEGISLATIVO 

TERMOS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
N °1/2019

Fundamentado no art. 24, inciso II, da Lei das Licitações, 
RATIFICO o Processo de Dispensa n° 1/2019, da Câmara 
Municipal de Carambeí conforme documentação constante no 
processo licitatório.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de licença para utilização do Sistema Integrado 
de Contabilidade Pública e Patrimônio, Recursos Humanos, 
Sistema de Licitação e Compras, Sistema do Portal da 
Transparência, Controle Interno e Controle de Frotas para o 
exercício de 2019.

EMPRESA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 
CNPJ 76.030.717/0001-48 
RUA ERNESTO PIAZZETA, 202 
CURITIBA-PR 

—  CEP 82510-350

VALOR : R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.40.11.00 

DATA: 10/01/2019

Diego de Jesus da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

EMERSON JOSE TEIXEIRA:03658216913

PREFEITURA MUNICIPAL ,

CARAMBEI
PAG.02 Ano VI - N° 1545 Carambeí, sexta-feira, 11 de janeiro de 2019



11/01/2019 Mural de Licitações Municipais

D e ta lh e s  p rocesso  lic ita tó r io

BMtwr Exdutr

CPF: 2585369935 (Legeut)
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
LICITAÇÃO

CONTRATO N° 1/2019

Contrato de Prestação de Serviços , que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, 
e a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 76.030.717/0001-48, na forma abaixo.

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, pessoa jurídica, de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 
01.613.766/0001-04, com sede a Rua da Prata, 99 - CEP: 84145000 - BAIRRO: Nova Holanda - Carambeí/PR, neste ato devidamente 
representado pelo Presidente da Câmara, Diego de Jesus da Silva, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG/PR n° 9.957.250-7 
e inscrito no CPF/MF 068.390.199-00, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, empresa privada, com sede RUA ERNESTO PIAZZETA, 202, - CEP; 82510350 - BAIRRO: 
BACACHERI Curitiba/PR, inscrito no CNPJ sob n° 76.030.717/0001-48 , neste ato representada por seu Representante Legal, pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, acham-se justos e contratados, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIFtA -  OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é o LICENCIAMENTO, não exclusivo, dos direitos de Uso de 
.cópia dos SISTEMAS, em módulo objeto, de propriedade da LICENCIADORA, conforme constantes no procedimento licitatório Processo 

spensa 1/2019, relacionados a seguir:

Sistema de Contabilidade Pública -  Nos moldes da Lei Federal 4320/64 para lançamento do PPA -  Plano Plurianual, Projeção da Receita, 
Orçamento, Execução Orçamentária, Balanço, Patrimônio, Contratos e SIM AM do Tribuna! de Contas do Paraná.

Sistema de Licitação e compras: Nos moldes da Lei Federal 8666/93. Inclui os módulos: solicitações, acompanhamento de processo, geração 
de documentos (editais, atas, etc), utilitário para fornecedor digitar a proposta, apuração, apuração de pregão com registros de todas as 
rodadas, contratos e seus documentos, requisição de compras, requisição de empenho e exportação para sim-am.

Sistema de Recursos Humanos -  Cálculo da folha de pagamento, geração de arquivos para PASEP, RAIS, DIRF, CAGED e histórico 
funcional com geração de arquivos para o SIM AP/ SIM AM do Tribunal de Contas do Paraná.

Sistema de Apoio Administrativo para as atividades do Controle Interno - Registro das atividades da unidade central de controle interno 
através de instauração de procedimentos, questionáríos e comunicações entre os membros do controle interno e os responsáveis setoriais 
designados a prestar esclarecimentos a unidade central de controle interno, anexo de documentos/relatórios.

Sistema de Controle de Frotas - permite o completo controle de toda a frota de veículos da Instituição, com recursos avançados de 
gerenciamento de banco de dados e de cadastramento, de maneira fácil e versátil.

ESPortal: Disponibilização de dados “on line” da administração, em portal público da Internet para cumprimento à Lei 131/2009, com controle de 
área pública e de acesso restrito.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE, compromete-se mediante empenho a efetuar o 
pagamento da importância de R$ 14.400,00 Quatorze Mil e Quatrocentos Reais, em parcela única com vencimento em 31 de Janeiro de 

19, pela prestação dos serviços descritos na cláusula primeira e no procedimento de Processo dispensa 1/2019, após a apresentação da

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

65 01.001.01.031.0001.2001 1 3.3.90.40.11.00 Do Exercício

por computador, com a finalidade de realizar processo específico e que são gravadas em meio magnético também legível por computador), 
usado como ferramenta que, agregada ao ambiente de HARDWARE (equipamento), métodos, documentação e procedimentos operacionais é 
utilizada para realizar um complexo de funções específicas; LICENCIAMENTO é a cessão de direito de uso concedida pela LICENCIADORA 
para a LICENCIADA para utilização de seus SISTEMAS. Considerar-se-á o início do Licenciamento para fins de vigência e faturamento quando 
os sistemas estiverem efetivamente disponíveis para utilização pela LICENCIADA; INSTALAÇÃO procedimento executado pela LICENCIADORA 
nos computadores da LICENCIADA para disponibilizar acesso ao banco de dados e SISTEMAS; IMPLANTAÇÃO entende-se configurar no 
SISTEMA parâmetros iniciais como controle de acesso de operadores e liberação de senhas; TREINAMENTO significa orientar o usuário final a 
usar corretamente o SISTEMA. Não caberá à LICENCIADORA o treinamento na operação de equipamentos, sistemas operacionais e utilitários; 
SUPORTE significa atender ao operador do sistema através de telefone, internet, para solucionar dúvidas de operação, exclusivamente no 
SISTEMA.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 01/01/2019 à 31/12/2019.

CLÁUSULA QUINTA - INADIMPLÊNCIA: Em caso de inadimplência nos pagamentos das parcelas mensais do LICENCIAMENTO superior a 30 
(trinta) dias o contrato poderá ser suspenso temporariamente até a regularização das pendências, sem prejuízo à continuidade deste

LICENCIAMENTO.

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
LICITAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO: Caso uma das partes infrinja alguma das condições previstas neste LICENCIAMENTO, o mesmo poderá ser 
rescindido pela parte prejudicada, ficando a parte infratora obrigada a pagar uma multa correspondente a 10% (dez por cento) do saldo não 
executado na vigência deste contrato, desde nunca inferior a uma mensalidade, além do cumprimento das demais condições. No ato da 
efetivação da rescisão, quando a parte infratora deverá receber comunicado informando quais condições não foram obedecidas e terá a parte 
infratora 10 (dez) dias para efetuar o pagamento da multa acima estipulada. A LICENCIADA deverá efetuar a quitação das parcelas que estejam 
em atraso. O presente LICENCIAMENTO poderá ainda ser rescindindo mesmo quando não ocorrer infração contratual, mediante comunicação 
expressa com antecedência de 60 (sessenta) dias, ficando obrigada a parte que solicitou a rescisão a indenizar a outra parte com a multa 
estipulada nesta clausula. Decorridos os 60 (sessenta) dias do pedido da rescisão, as cópias dos SISTEMAS em poder da LICENCIADA 
deverão ser restituídas à LICENCIADORA, independentemente de que tenha pedido a rescisão.

CLÁUSULA SÉTIMA -  No preço contratado estão previstos os tributos vigentes na data da assinatura do contrato. Havendo alteração de 
alíquotas, criação ou extinção de tributos, o valor contratado será alterado visando permanecer o equilíbrio financeiro.

'LÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DA LICENCIADORA: Os SISTEMAS contratados serão entregues imediatamente após a 
celebração do presente LICENCIAMENTO, atendendo às exigências de normas. Leis e Regulamentos vigentes no momento de sua 
implantação. A sua instalação no equipamento da LICENCIADA deverá será executada pela própria LICENCIADORA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As melhorias e novas funções introduzidas nos SISTEMAS originalmente licenciados 
são distribuídas toda vez que a LICENCIADORA as concluir, visando dotar a LICENCIADA sempre com a última versão dos SISTEMAS, sem 
ônus para a LICENCIADA. Cabe à LICENCIADA adotar essa versão no prazo de 10 (dez) dias após a liberação no site da LICENCIADORA. 
Após este prazo a LICENCIADORA não mais estará obrigada a fornecer suporte à versão antiga.

PARÁGRAFO SEGUNDO - GARANTIA DE ATUALIZAÇÃO LEGAL: As modificações de cunho legal, fiscal ou 
tributário, impostas pelos órgãos federais, serão introduzidas nos SISTEMAS, durante a vigência do LICENCIAMENTO. A interpretação legal das 
normas editadas e sua implementação nos SISTEMAS, será efetuada com base nas publicações especializadas sobre cada matéria, em 
veículos de comunicação de domínio público. Interpretações divergentes por parte da LICENCIADA, quando implementadas, serão objeto de 
negociação. Caso não haja tempo hábil para desenvolver as modificações legais entre a divulgação e o início da vigência das mesmas, a 
LICENCIADORA procurará indicar soluções alternativas para atender as determinações legais, até a atualização dos SISTEMAS.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Modificações na Legislação ou Regulamentação Municipal serão introduzidas por 
solicitação da LICENCIADA e serão implementadas após aprovação de cronograma e orçamento.

PARÁGRAFO QUARTO -  Modificações na Legislação ou Regulamentação Estadual poderão gerar acréscimo no 
valor contratado a fim de manter o equilíbrio financeiro do Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A LICENCIADORA não será responsável por reclamações de terceiros, perda de dados, 
informações ou produtividade, custos com paralisações ou prejuízos de qualquer espécie, resultantes de informações e/ou valores incorretos, 

""" necidos pelo Usuário aos SISTEMAS licenciados, assim como, pelo cumprimento dos requisitos e prazos, exigidos pela legislação vigente, no 
que se refere ao processamento propriamente dito e a entrega de documentos. A LICENCIADA é a única responsável pela conferência dos 
resultados obtidos na utilização dos programas. Quando verificar erro nos resultados obtidos a LICENCIADA deverá informar à LICENCIADORA 
em tempo hábil para que esta possa corrigir o problema que for gerado por erro nos programas.

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE DA LICENCIADA: A LICENCIADA é a responsável pela digitação das informações necessárias para 
atingir os objetivos dos SISTEMAS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A LICENCIADA será responsável pela manutenção e total segurança do banco de 
dados e arquivos dos sistemas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A LICENCIADA deverá manter pessoal habilitado para operação dos SISTEMAS, bem 
como realizar atualizações e copia de seguranças do banco e arquivo de dados, conforme orientações da LICENCIADORA.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Cabe à LICENCIADA o fornecimento do Sistema Operacional e outros utilitários 
necessários ao funcionamento dos computadores para que os Sistemas possam ser executados. Estes programas devem corresponder a 
versões oficiais e atualizadas.

PARÁGRAFO QUARTO: A LICENCIADA obriga-se a manter a LICENCIADORA informada quanto às pessoas 
autorizadas e receber suporte ou senha dos SISTEMAS contratados, bem como indicar quem são as pessoas que deverão realizar as 
atualizações e backups. Sempre que houver substituições estas devem ser informadas à LICENCIADORA. '

/Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná
C.N.P.J. 01.613 766/0001 -04 e-mail: www.carambei.pr.leg.br

http://www.carambei.pr.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
LICITAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS DE PROPRIEDADE: O presente contrato é apenas de LICENCIAMENTO de uso de Sistemas, permanecendo 
a propriedade dos mesmos à LICENCIADORA. A LICENCIADA será plenamente responsável pelo necessário resguardo dos direitos da 
LICENCIADORA sobre cada SISTEMA, cujo uso lhe é concedido. A LICENCIADA não poderá ceder a terceiros, em todo ou em parte, qualquer 
SISTEMA e/ou documentação fornecidos pela LICENCIADORA, comprometendo-se por seus funcionários ou prepostos a manter sob sua 
guarda cada cópia e documentação recebida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de descumprimento de qualquer das disposições aqui expressas, a 
LICENCIADA, será responsável pelas perdas e danos ocasionados a LICENCIADORA, por cópia direta ou indiretamente divulgada.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A LICENCIADA poderá fazer um BACKUP (cópia de segurança) dos SISTEMAS, para a 
sua segurança e guarda contra acidentes, sendo expressamente vedada a cópia para fins de cessão, sublocação, empréstimo ou venda.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUPORTE TÉCNICO: Solicitações de suporte técnico poderão ser encaminhadas à LICENCIADORA através 
do endereço www.equiplano.com.br na área de Suporte, mediante acesso identificado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A LICENCIADA deve permitir à LICENCIADORA acesso remoto às suas máquinas 
..ara que seja possível prover suporte remoto.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Não estarão cobertos por este LICENCIAMENTO os serviços de: correção de defeitos 
ou falhas nos bancos de dados dos SISTEMAS caso os mesmos não tenham se originado por falhas nos programas; recuperações de 
processamentos, devidos a erros operacionais por adoção de técnicas e métodos diversos dos instruídos no treinamento ou indicados na 
documentação; consultas referentes ao trabalho cotidiano dos operadores que deveríam ser do conhecimento tácito destes; alterações ou novas 
funcionalidades que não previstas na proposta que originou este LICENCIAMENTO; digitação de qualquer natureza; inserção, correção ou 
eliminação de informações nos bancos de dados do sistema; consultas inerentes ao Sistema Operacional, utilitários ou produtos não 
pertencentes à LICENCIADORA. Estes serviços não cobertos, quando porventura prestados pela LICENCIADORA, serão faturados para 
pagamento único contra apresentação da fatura. A unidade de medida deste serviço é a hora, e os valores serão os vigentes na época da 
execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESSARCIMENTO DE DESPESAS: Quando solicitado pela LICENCIADA a visita da LICENCIADORA, após 
o justo agendamento, sem prejuízo do pagamento das horas técnicas, serão de responsabilidade da Entidade as despesas de Estadia e 
Alimentação em estabelecimentos no município para técnicos da LICENCIADORA, durante o período da prestação dos serviços. A 
LICENCIADORA indicará os locais de estadia e alimentação, bem como o limite de despesas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA: A tolerância e/ou qualquer concessão feita por uma das partes de forma escrita ou verbal, 
não implica em novaçâo ou alteração contratual, constituindo-se em mera liberalidade das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  NULIDADE: A nulidade de qualquer uma das cláusulas deste contrato não implicará em nulidade das demais.

'.AUSULA DÉCIMA QUINTA - Este documento contém todos os compromissos das partes e substitui toda e qualquer proposta anterior,
„obre as quais prevalece, não podendo ser modificado, exceto por meio de aditamento, devidamente assinado pelos representantes legais das 
partes.

E por estarem de acordo assinam o presente instrumento em duas vias, ambas de igual teor e forma e para os mesmos e jurídicos efeitos, 
sujeitando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento das disposições aqui contidas, promessa esta que formulam na presença de duas 
testemunhas e com o ciente de um advogado, que assinam adiante.
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CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBE1
LICITAÇAO
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EXTRATO DE CONTRATO 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

DISPENSA N° 1/2019

Contrato n°: 1/2019

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

Contratada: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 

CNPJ: 76.030.717/0001-48

Modalidade: Processo dispensa -  ART 24, DA LEI 8.666/93

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença para utilização do Sistema 

Integrado de Contabilidade Pública e Patrimônio, Recursos Humanos, Sistema de Licitação e Compras, 

Sistema do Portal da Transparência, Controle Interno e Controle de Frotas para o exercício de 2019.

Valor Global: R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais)

Período de execução: 12 (doze) meses 

Dotação: 3.3.90.40.11.00 

Data: 15/01/2019

Diego

Presidente da Câ > Carambeí

Rua da Praia. 99 -  Fone (42) 323 l - 1668 CLP 84145-000 Carambeí -  Paraná
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Diário Oficial
ATOS DO MUNICÍPIO DE CARAMBEI/PR

ATOS DO LEGISLATIVO

P K t l - tH U K A  M U N I U H A l ,

C A R A M B E I

TERMOS
EXTRATO DE CONTRATO 

PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
DISPENSA N° 1/2019

Contrato n°: 1/2019
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEi 
Contratada: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 
CNPJ: 76.030.717/0001-48
Modalidade: Processo dispensa-ART 24, DA LEI 8.666/93 
Objeto: Contratação de empresa especializada para
fornecimento de licença para utilização do Sistema Integrado 
de Contabilidade Pública e Patrimônio, Recursos Humanos, 
Sistema de Licitação e Compras, Sistema do Portal da 
Transparência, Controle Interno e Controle de Frotas para o 
exercício de 2019.
Valor: R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais) 
Dotação: 3.3.90.40.11,00 
Data: 15/01/2019

Diego de Jesus da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
N° 1/2019

À vista dos elementos contidos no presente processo 
devidamente justificado, CONSIDERANDO que o PARECER 
JURÍDICO prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade ao 
disposto no artigo 25 inciso II, c.c. art. 13, inciso VI da Lei 
Federal 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências 
legais, e CONSIDERANDO o PARECER ORÇAMENTÁRIO 
relatando a existência de recursos financeiros para a 
contratação, no uso das atribuições que me foram conferidas, 
em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, 
autorizo, em consequência, a proceder-se à contratação:

OBJETO: Inscrição de vereadores em curso sobre o tema 
"Mesa Diretora 2019 - Vereadores e equipe de apoio" 
EMPRESA: EFICIÊNCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO 
PROFISSIONAL - EIRELI 
CNPJ 28.329.884/0001-41
RUA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL,39
Curitiba-PR
CEP 80410-220
VALOR GLOBAL: R$ 2.370,00 (Dois Mil, Trezentos e Setenta 
Reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 3 (tres) dias 
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.22.00

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado.

DATA: 15/01/2019

Diário Oficial
ATOS DO MUNICÍPIO DE CARAMBEI/PR

Diário Oficial
ATOS DO MUNICÍPIO DE CARAMBEI/PR

Diego de Jesus da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

EMERSON JOSE TEIXEIRA:03658216913

; PREFEITURA MUNICIPAL ,

Ü  CARAMBEI
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Câmara Municipal de Carambeí - PR
C N P J: 01613766000104 IE: Ise n to  

Endereço: R ua da Prata, 99 CEP. 84145000 C idade . C a ram be i 
Fone: (42)3231-1668 Fax: (42)3231-1668

Requisição de compra por lote

Requisição
Número

241
Processo

Licitação--------------------------------------------------------------------------------  ----------------------------------------
Processo dispensa Processolicitatóno Data homologação Data emssão Qtde de itens
1/2019 3/2019 10/01/2019 22/01/2019 1

Contrato/Aditivo_________________________________________________________________________________________________________________________ _________ .

Contrato Aditivo Inicio da vigência Fimda vigência Fimda vigência atualizada Inicio da execução Fimda execução Fimda execução atualizada

Sequência: 258- 1-1/2019 15/01/2019 14/01/2020 15/01/2019 14/01/2020

Solicitante________________________________
Código Norre

100779 CARLOS RIBEIRO LEOPOLDINO

Local--------------------------------------------------------------
Código Nome

1 Câmara Municipal

Órgão------------------------------------------------------------
Códgo Nome

01 Legislativo Municipal

Entrega----------------------------------------------------------
Loca/

Fornecedor_______________________
43-4 EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

Tel: (41)356-4020 E-Mail:

Tipo do empenho-------------------------------

1 - Ordinário

Pagamento-----------------------------------------
Forma

a vista

Prazo

0 Dias

Lote

001 Lote 001

Produto
*328 L IC E N Ç A  P A R A  U T IL IZA Ç Ã O  DE S ISTE M A DE C O N T A B IL ID A D E  PÚ BLIC A

S o lic itação: 1/2019 P rocesso : 1/2019 C o n ta /F o n te /G F : 00065 /00001 /E

Unidade Quantidade
ÜN ÍTÕcT

Item : 001 Marca:

Unitário Valor
14.400,00 14.400 ,00

TOTAL 14.400,00

TOTAL GERAL 14.400,00

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa
0 1 .0 0 1 .0 1 .0 3 1 .0 0 0 1 .2 0 0 1  14 .4 0 0 ,0 0

Cod 00065 Fonte 00001 G .F on te : E 1 4 .4 0 0 ,0 0

CARLOS RIBEIRO LEOPOLDINO 
Solicitante

Carlos R. Leopolclino 
D ire to r  G e ra l 

Câmara Municipal de Carambei

mi lido por: IRES REGINA GAUDENCIO. na versão 5521 f 22/01/2019 15:32:33



Câmara Municipal de Carambeí - PR
CNPJ: 01613766000104 IE: Isento 

Endereço: Rua da Prata, 99 CEP: 84145000 Cidade: Carambeí 
Fone: (42)3231-1668 Fax: (42)3231-1668

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO
Requisição----------
Número

1
Forma de pagamento
a vista

Tipo
Ordinário

Emitido em
22/01/2019

-Lançamento integrado
Requisição de compra 
241/2019

Licitação - - ------------------
Tipo

Processo dispensa
C r e d o r -----------------------------------------
Fornecedor

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA
Endereço
RUA ERNESTO PIAZZETA, 202
CidadeAJF

Curitiba/PR
Certidões
Documento

INSS E RECEITA FEDERAL 
TRABALHISTA

Número

1/2019
Natureza do procedimento

Normal
Processo N°

3
Homologação

10/01/2019

Contrato
ID
12019

Número
1/2019

Aditivo

CEP

82510-350
Matrícula
43-4

Fone

(41)356-4020

CPF/CN PJ

76.030.717/0001-48
Bairro

FA X

(41)257-4239

Certidão

374B.4C96.E161.5B1C
165594687/2019

Validade

26/06/2019
01/07/2019

Classificação da despesa -------  -----------------------------------
01 Legislativo Municipal

01.001 Câmara Municipal

01.031.0001.2001 Atividades do Legislativo Municipal 

3.3.90.40.11.00 LOCAÇÃO DE SOFTWARES 

65 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Do Exercício

■^Valor

R$ 14.400,00

Itens da requisição------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

328 LICENÇA UN
Quantidade

1,00

Unitário 
R$ 14.400,00

Total 
R$ 14.400,00

O í u d l s u

Ires Regina Gaudencio da Silva 
In te g ra  - CRC: 053378



CAM ARA M UNICIPAL DE CARAM BEI 
CONTROLE INTERNO

Memorando 005/2019

Conferência e análise processo licitatório dispensa sob n° 001/2019 -  
Licença para utilização de sistema integrado de Contabilidade Pública, 
Patrimônio, Recursos Humanos, Controle Interno, Controle de Frotas, Licitação 
e Portal da Transparência para o exercício de 2019.

O presente processo contém 48 páginas que foram devidamente 
autuadas e numeradas (art. 38 da Lei n.° 8.666/93).

No memorando 001/2019 fica caracterizado os serviços a serem 
prestados (art. 6.°, IX, da Lei n.° 8.666/93)

Há Informação expressa do setor financeiro atestando que a despesa 
tem adequação orçamentária e financeira (art. 16 da LC n.° 101/2000).

Há parecer jurídico manifestando a possibilidade da realização do 
processo de Dispensa (art. 38, inciso VI, da Lei 8.666/93)

Oriento que os orçamentos juntados nos processos sejam atualizados, a 
fim de cumprir com o objetivo que é determinar o valor de mercado atual.

Carambeí, 11 de fevereiro de 2019.

aques
Controle Interno 

CRC -  045743/0-9



* ROTEIRO PROCESSO DE DISPENSA” ----  1 5* - .
DURAÇÃO PREVISTA PARA FINALIZAÇÃO AT^A ExfcuÇÃO DO CONTRATO E PAGAMENTO: DE 15 A 28 DIAS ÚTEIS

A T IV ID A D E S R E S P O N S Á V E L

P R A Z O  

E M  D IA S  

ÚTEIS

S T A T U S % D IR E TO R % T O T A L

M E M O R A N D O  DIRETO R P AR A  0  PRESIDENTE S O L IC IT A N D O  A U T O R IZ A Ç Ã O  P A R A  IN IC IA R  0  PROCESSO DIRETO R 1 Oi 9 5

M E M O R A N D O  A U T O R IZ A Ç Ã O  D O  PRESIDENTE P A R A  IN IC IA R  0  PROCESSO

D IR ETO R  /  

PRESIDENTE 0 oi 18 9

0 3  O R Ç A M E N T O S D IRETO R 3 o ' \ l 2 7 14

C O N T R A T O  S O C IA L DA S  0 3  E M PR ESAS P AR TIC IP A N TE S D IRETO R 0 O i 3 6 18

C ERTIDÕ ES N E G A T IV A S  - INSS, FGTS, T R A B A L H IS T A  E M U N IC IP A L  SE FOR DE C A R A M B E I D IRETO R 0 o i 4 5 23

M E M O R A N D O  D O  D IRETO R P AR A  C O N T A D O R A DIRETO R 0 n \ L 5 5 2 7

PARECER D A  C O N T A D O R A C O N T A D O R A 0 Q K 6 4 32

M E M O R A N D O  D O  DIRETO R P AR A  0  JU R ÍD IC O DIRETO R 0 7 3 36

PARECER JU R ÍD IC O JU R ÍD IC O 1 (K 8 2 4 1

M E M O R A N D O  D O  PRESIDENTE A U T O R IZ A N D O  A  R A T IF IC A Ç Ã O  E E LA B O R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O

D IR E T O R /

PRESIDENTE 0 kK 9 1 4 5

T E R M O  DE R A T IF IC A Ç Ã O /A S S IN A T U R A  D O  PRESIDENTE

C O N T A D O R A /

D IR E T O R / 1 01 1 0 0 5 0

P U B LIC A Ç Ã O  D O  T E R M O  DE R A T IF IC A Ç Ã O  N O  D IÁ R IO  O F IC IA L C O N T A D O R A 1
J f)  .

Í  J J  J 55

P U B LIC A Ç Ã O  D O  T E R M O  DE R A T IF IC A Ç Ã O  N O  M U R A L  DE LIC ITA Ç Õ E S  TCE-PR C O N T A D O R A 0 q a * 59

C O N T R A T O  N ■ JU R ÍD IC O 3 ah 64

E N V IO  D O  C O N T R A T O  P AR A  A S S IN A T U R A S JU R ÍD IC O 1 Oi 6 8

T E R M O  DE E XTR ATO  D O  C O N T R A T O JU R ÍD IC O 0 QL 7 3

P U B LIC A Ç Ã O  D O  E XTR ATO  D O  C O N T R A T O C O N T A D O R A 1 7 7

R E Q U IS IÇ Ã O  DE C O M P R A C O N T A D O R A 0 ü l ^ 8 2

R E Q U IS IÇ Ã O  DE E M P E N H O C O N T A D O R A 0 OL 8 6

E M P E N H O C O N T A D O R A 0 ' O&L 9 1

L IQ U ID A Ç Ã O  APÓ S A  EXE C U Ç ÃO  D O  C O N T R A T O

D IR E TO R  / FISCAL 

D O  C O N T R A T O 3 A  15 9 5

P A G A M E N T O C O N T A D O R A 1 írf- 1 0 0
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